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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Marmeleiro, 08 de abril de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 772/2025 

Requerimento nº 014/2025 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 010/2025 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 012/2025 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 016/2025 – Departamento de Saúde 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de materiais para 

acabamento interno e externo, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, observadas as 

características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

 Justifica-se a aquisição destes materiais, afim de serem utilizados na manutenção, conservação, 

reformas e melhorias dos prédios sob a responsabilidade deste Departamento. 

Atualmente estão sob a responsabilidade deste Departamento, o Paço Municipal, o Almoxarifado, a 

Rodoviária Municipal a Casa Mortuária e a parte superior do prédio onde está localizado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, que necessitam da manutenção permanente pelo Poder Público, mediante a 

realização dos serviços objeto dessa licitação. 

 Estas construções basicamente são antigas, necessitando de manutenção, conservação, reformas e 

melhorias de forma periódica, visto o princípio da continuidade dos serviços, face ao interesse público 

presente nesta necessidade, o que se traduz na melhoria dos ambientes, pois quando as estruturas 

apresentam-se adequadas e de boa qualidade, demonstra o empenho da Administração em manter esses 

espaços em perfeitas condições, tanto para os servidores desempenharem suas atividades adequadamente 

ou para os usuários no atendimento de suas necessidades, e que ao final, sejam estes os maiores 

beneficiados.  

Também será atendida à Emenda de Bancada nº 08/2024, de iniciativa da Vereadora Vera Lúcia 

Cecchin Dapont, que se trata da reforma/manutenção da sala onde está sediado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. 

 Desta forma, entende-se que a melhor solução para se evitar a degradação destes patrimônios, é a 

prevenção, o que inclui a manutenção preventiva e corretiva. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Considerando a necessidade de realizar a manutenção dos equipamentos vinculados ao Departamento 

Municipal de Assistência Social, que possuem sede própria, sendo: Abrigo Institucional (Casa Lar), Centro 

de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centro de Convivência da Assistência Social (Escola 

Oficina); 

Considerando que o Município de Marmeleiro, baseado na Lei nº 1.771, de 11 de março de 2011, 

através do Departamento Municipal de Assistência Social mantem o Benefício Eventual Auxílio Habitação, 

que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 

fundamentação dos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.771, de 11 de março de 2011, em sua Seção V – do Benefício 

Auxílio Habitação Artigo 13. O benefício será concedido sob forma de repasse de materiais de construção. 

 

Departamento de Educação e Cultura 
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A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais, para a 

manutenção e conservação dos prédios públicos. 

Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos 

inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios públicos de 

responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares desfrutarem, 

plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem 

da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, traduz o 

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que o desgaste 

dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a 

prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva. 

Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os 

recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência na 

execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

 

Departamento de Saúde 

 
 A aquisição de materiais de construção se faz necessária devido a possibilidade intercorrências 
ocasionadas por intempéries e afins, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço em saúde, 
também visando sua manutenção, ampliações, reformas e futuras construções, bem como as que já estão 
em andamento no departamento, visando serviços/obras a serem realizadas, torna-se necessária a aquisição 
dos itens descritos neste documento. 
 Entendemos que para a realização de serviços de manutenção e execução de novas edificações com 
qualidade e rapidez é necessário ter à disposição materiais para assim ter um resultado satisfatório, tanto 
na parte hidráulica, na manutenção estrutural predial e na parte elétrica conforme descrito abaixo. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Médio. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão com Sistema de Registro de Preços. 
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8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Tatiana Stein. 

Idiones Maria Bruni Padilha. 

Everton José Mainardi. 

Rogério Pereira de Melo. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Gilmar Gehlen. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

Tatiana Stein 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Idiones Maria Bruni Padilha 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Everton José Mainardi 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 08 de abril de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de materiais para 

acabamento interno e externo, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades de cada Departamento, sendo: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

 Justifica-se a aquisição destes materiais, afim de serem utilizados na manutenção, conservação, 

reformas e melhorias dos prédios sob a responsabilidade deste Departamento. 

Atualmente estão sob a responsabilidade deste Departamento, o Paço Municipal, o Almoxarifado, a 

Rodoviária Municipal a Casa Mortuária e a parte superior do prédio onde está localizado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, que necessitam da manutenção permanente pelo Poder Público, mediante a 

realização dos serviços objeto dessa licitação. 

 Estas construções basicamente são antigas, necessitando de manutenção, conservação, reformas e 

melhorias de forma periódica, visto o princípio da continuidade dos serviços, face ao interesse público 

presente nesta necessidade, o que se traduz na melhoria dos ambientes, pois quando as estruturas 

apresentam-se adequadas e de boa qualidade, demonstra o empenho da Administração em manter esses 

espaços em perfeitas condições, tanto para os servidores desempenharem suas atividades adequadamente 

ou para os usuários no atendimento de suas necessidades, e que ao final, sejam estes os maiores 

beneficiados.  

Também será atendida à Emenda de Bancada nº 08/2024, de iniciativa da Vereadora Vera Lúcia 

Cecchin Dapont, que se trata da reforma/manutenção da sala onde está sediado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. 

 Desta forma, entende-se que a melhor solução para se evitar a degradação destes patrimônios, é a 

prevenção, o que inclui a manutenção preventiva e corretiva. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Considerando a necessidade de realizar a manutenção dos equipamentos vinculados ao Departamento 

Municipal de Assistência Social, que possuem sede própria, sendo: Abrigo Institucional (Casa Lar), Centro 

de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centro de Convivência da Assistência Social (Escola 

Oficina); 

Considerando que o Município de Marmeleiro, baseado na Lei nº 1.771, de 11 de março de 2011, 

através do Departamento Municipal de Assistência Social mantem o Benefício Eventual Auxílio Habitação, 

que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 

fundamentação dos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos; 
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Considerando a Lei Municipal nº 1.771, de 11 de março de 2011, em sua Seção V – do Benefício 

Auxílio Habitação Artigo 13. O benefício será concedido sob forma de repasse de materiais de construção. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais, para a 

manutenção e conservação dos prédios públicos. 

Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos 

inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios públicos de 

responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares desfrutarem, 

plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem 

da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, traduz o 

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que o desgaste 

dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a 

prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva. 

Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os 

recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência na 

execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

 

Departamento de Saúde 

 
 A aquisição de materiais de construção se faz necessária devido a possibilidade intercorrências 
ocasionadas por intempéries e afins, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço em saúde, 
também visando sua manutenção, ampliações, reformas e futuras construções, bem como as que já estão 
em andamento no departamento, visando serviços/obras a serem realizadas, torna-se necessária a aquisição 
dos itens descritos neste documento. 
 Entendemos que para a realização de serviços de manutenção e execução de novas edificações com 
qualidade e rapidez é necessário ter à disposição materiais para assim ter um resultado satisfatório, tanto 
na parte hidráulica, na manutenção estrutural predial e na parte elétrica conforme descrito abaixo. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data da 

assinatura, até 10 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

6

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

O prazo de entrega do objeto deverá ser no máximo em 03 (três) dias, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Lote/Grupo 01 

Item Descrição 
Quant. Solicitada por 

Departamento: 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO E 

EXTERNO).  

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

Administração: 30.000,00 

Assist. Social: 12.000,00 

Educação: 30.000,00 

Saúde: 10.000,00 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Com relação ao quantitativo, está previsto o cumprimento da Emenda de Bancada acima citada, 

sendo o restante mera estimativa para utilização nos demais prédios, já que não há como prever um valor 

preciso que será utilizado no espaço de tempo de vigência do futuro contrato, visto que, do PE - 053/2024, 

o qual está vigente até 10/10/2025, a previsão contida nele não supriu as necessidades neste item, 

esgotando-se muito antes de seu vencimento, sendo consumido todo o previsto pela administração anterior, 

havendo, portanto, a necessidade de abertura de novo processo licitatório para suprir as necessidades até 

10/10/2025. 

Desta forma, entende-se que temos que manter licitado um quantitativo mínimo, pois não podemos 

ficar sem a possibilidade de adquiri-los, uma vez que sem a contratação de empresa para o fornecimento, 

correremos o risco de paralisar ou prejudicar trabalhos essenciais ao desenvolvimento das atividades do 

departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Considerando que não temos a previsão exata de gastos e podendo ocorrerem calamidades, 

emergências, desastres ambientais, presume-se um valor máximo em cada item a requisitar. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que se trata de estimativa, baseada na demanda 

levantada pelo Departamento junto às 08 (oito) unidades escolares e demais locais públicos onde apuramos 

as quantidades necessárias para serem contratadas. Para isso verificou-se o saldo do último contrato, afim 

de verificar utilização no período de 12 meses (vigência do contrato). A quantidade solicitada é uma 

estimativa fundamentada na análise da demanda anterior, levando em consideração o histórico de utilização 

durante a vigência do último contrato optou-se por manter a quantidade para o ano de 2025/2026. 

 

Departamento de Saúde 
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Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou, sendo que o valor ficou em torno de R$ 126.000,00 (cento e vinte 

e seis mil reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 
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4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 08 de abril de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

Lote/Grupo 01 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total 

Estimado 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO E 

EXTERNO).  

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

Quantidade solicitada pelos Departamentos: 

Administração: 30.000,00 

Assist. Social: 12.000,00 

Educação: 30.000,00 

Saúde: 10.000,00 

3,5% 82.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data da 

assinatura, até 10 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

 Justifica-se a aquisição destes materiais, afim de serem utilizados na manutenção, conservação, 

reformas e melhorias dos prédios sob a responsabilidade deste Departamento. 

Atualmente estão sob a responsabilidade deste Departamento, o Paço Municipal, o Almoxarifado, a 

Rodoviária Municipal a Casa Mortuária e a parte superior do prédio onde está localizado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, que necessitam da manutenção permanente pelo Poder Público, mediante a 

realização dos serviços objeto dessa licitação. 

 Estas construções basicamente são antigas, necessitando de manutenção, conservação, reformas e 

melhorias de forma periódica, visto o princípio da continuidade dos serviços, face ao interesse público 

presente nesta necessidade, o que se traduz na melhoria dos ambientes, pois quando as estruturas 

apresentam-se adequadas e de boa qualidade, demonstra o empenho da Administração em manter esses 

espaços em perfeitas condições, tanto para os servidores desempenharem suas atividades adequadamente 

ou para os usuários no atendimento de suas necessidades, e que ao final, sejam estes os maiores 

beneficiados.  
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 Também será atendida à Emenda de Bancada nº 08/2024, de iniciativa da Vereadora Vera Lúcia 

Cecchin Dapont, que se trata da reforma/manutenção da sala onde está sediado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. 

 Desta forma, entende-se que a melhor solução para se evitar a degradação destes patrimônios, é a 

prevenção, o que inclui a manutenção preventiva e corretiva. 

Com relação ao quantitativo, está previsto o cumprimento da Emenda de Bancada acima citada, 

sendo o restante mera estimativa para utilização nos demais prédios, já que não há como prever um valor 

preciso que será utilizado no espaço de tempo de vigência do futuro contrato, visto que, do PE - 053/2024, 

o qual está vigente até 10/10/2025, a previsão contida nele não supriu as necessidades neste item, 

esgotando-se muito antes de seu vencimento, sendo consumido todo o previsto pela administração anterior, 

havendo, portanto, a necessidade de abertura de novo processo licitatório para suprir as necessidades até 

10/10/2025. 

Desta forma, entende-se que temos que manter licitado um quantitativo mínimo, pois não podemos 

ficar sem a possibilidade de adquiri-los, uma vez que sem a contratação de empresa para o fornecimento, 

correremos o risco de paralisar ou prejudicar trabalhos essenciais ao desenvolvimento das atividades do 

departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Considerando a necessidade de realizar a manutenção dos equipamentos vinculados ao Departamento 

Municipal de Assistência Social, que possuem sede própria, sendo: Abrigo Institucional (Casa Lar), Centro 

de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centro de Convivência da Assistência Social (Escola 

Oficina); 

Considerando que o Município de Marmeleiro, baseado na Lei nº 1.771, de 11 de março de 2011, 

através do Departamento Municipal de Assistência Social mantem o Benefício Eventual Auxílio Habitação, 

que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 

fundamentação dos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.771, de 11 de março de 2011, em sua Seção V – do Benefício 

Auxílio Habitação Artigo 13. O benefício será concedido sob forma de repasse de materiais de construção. 

Considerando que não temos a previsão exata de gastos e podendo ocorrerem calamidades, 

emergências, desastres ambientais, presume-se um valor máximo em cada item a requisitar. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais, para a 

manutenção e conservação dos prédios públicos. 

Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos 

inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios públicos de 

responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares desfrutarem, 

plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem 

da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, traduz o 

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que o desgaste 

dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a 

prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva. 

Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os 

recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência na 

execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que se trata de estimativa, baseada na demanda 

levantada pelo Departamento junto às 08 (oito) unidades escolares e demais locais públicos onde apuramos 
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as quantidades necessárias para serem contratadas. Para isso verificou-se o saldo do último contrato, afim 

de verificar utilização no período de 12 meses (vigência do contrato). A quantidade solicitada é uma 

estimativa fundamentada na análise da demanda anterior, levando em consideração o histórico de utilização 

durante a vigência do último contrato optou-se por manter a quantidade para o ano de 2025/2026. 

 

Departamento de Saúde 

 
 A aquisição de materiais de construção se faz necessária devido a possibilidade intercorrências 
ocasionadas por intempéries e afins, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço em saúde, 
também visando sua manutenção, ampliações, reformas e futuras construções, bem como as que já estão 
em andamento no departamento, visando serviços/obras a serem realizadas, torna-se necessária a aquisição 
dos itens descritos neste documento. 
 Entendemos que para a realização de serviços de manutenção e execução de novas edificações com 
qualidade e rapidez é necessário ter à disposição materiais para assim ter um resultado satisfatório, tanto 
na parte hidráulica, na manutenção estrutural predial e na parte elétrica conforme descrito abaixo. 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para o lote/grupo 01, deste processo a participação é para ampla concorrência. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como orientação 

para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso 

de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço permanecerá inalterado. 
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Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota de 

empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

Entende-se por: 

a) ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 

cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia 

sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, argamassa, separador, vidros temperados, porta 

externa/interna, forro de pvc e afins. 

 

ATRAVÉS DO APLICATIVO NOTA PARANÁ – MENOR PREÇO: 
 

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO seja menor que o descrito no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, 

localizada no sítio: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, este valor será tomado como 

base para aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). 

 

Na ausência de registro de preço dos materiais a serem adquiridos no Aplicativo Nota Paraná – MENOR 

PREÇO com potenciais fornecedores da Região Sudoeste do Paraná e/ou Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), serão feitos orçamentos no comércio local, indicando 

a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto proposto, do qual será 

auferido por servidor designado pela administração. 

 

O valor a ser praticado pelo fornecedor não pode ser superior ao menor valor de mercado pesquisado 

no aplicativo Menor Preço – Nota Paraná, desconsiderando valores promocionais. 

 

Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da Nota Paraná – MENOR 

PREÇO e/ou SINAPI e/ou orçamentos no comércio local, deverá ser aplicado o percentual de desconto 

firmado através da(s) ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o 

Estado do Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 

Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na ordem de 

compra, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida pela 

CONTRATADA. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 
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Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 

especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 

Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada ou total e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos será, em local a ser indicado pelo responsável pela solicitação dos 

produtos na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

16

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, 

Everton José Mainardi e Rogério Pereira de Melo. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Administração e Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/ 

GRUPO, através da modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.24.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.26.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.24.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 

412 
09.04 

16.482 0034 2.046 3.3.90.30.24.00.00 0 

412 16.482 0034 2.046 3.3.90.30.26.00.00 0 

425 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

425 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

148 
06.01 

12.361 0006 2.016 3.3.90.30.24.00.00 101 

148 12.361 0006 2.016 3.3.90.30.26.00.00 101 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 0 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.26.00.00 0 

221 
06.03 

13.392 0014 2.024 3.3.90.30.24.00.00 0 

221 13.392 0014 2.024 3.3.90.30.26.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

263 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 
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320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 494 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 353 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 353 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 

 

Com base na pesquisa realizada, optou-se por definir o percentual mínimo de desconto em 3,50%, 

tendo em vista a abertura de processos licitatórios do Município de Marmeleiro, edital de Pregão nº 

052/2020, o qual foi definida a porcentagem mínima de desconto de 2,00%, editais de Pregão nº 072/2021 

e 095/2022, os quais foram definidas as porcentagens mínimas de desconto de 2,50%, editais de Pregão nº 

061/2023 e 053/2024, os quais foram definidas as porcentagens mínimas de desconto de 3,50%. Verificou-

se que os percentuais de descontos registrados nas Atas de Registro de Preços oriundas dos processos 

licitatórios citados, foram maiores que o percentual de desconto inicial. 

Conclui-se com base nos editais anteriores e na pesquisa realizada em outros órgãos da 

Administração Pública, que o percentual de desconto mínimo escolhido é relevante a abertura do edital, 

sem causar qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PERCENTUAIS DE DESCONTOS OBTIDOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Lote/Grupo 01 
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7
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0
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1 - ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 31,00% 30,00% 3,00% 12,00% 34,26% 8,00% 

 

As porcentagens que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinadas individualmente, 

sendo realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pelas cotações e mapeamento das porcentagens que serviram a 

Administração Pública para definição da porcentagem mínima de desconto para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
FORNECEDOR: COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COCEBAL LTDA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de materiais hidráulicos, elétricos e iluminação pública, pintura, materiais estruturais, artefatos de 
cimento, acabamento interno e externo, metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

desconto 
proposto 

Valor 
Total 

FERRAGENS 

1 
Materiais para manutenção geral (FERRAGEM). 
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

26% 235.000,00 

HIDRÁULICO 

3 
Materiais para manutenção geral (HIDRÁULICO). 
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ.  

41% 184.500,00 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

7 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO).  
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 
APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

31% 126.000,00 

Valor Total Estimado 545.500,00 
 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 10 de outubro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 11 de outubro de 2024. 
 
 

Marmeleiro, 11 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

  

456

PAULO 
JAIR 
PILATI:524
70423953

Assinado de forma 
digital por PAULO 
JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.10.11 
09:04:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

ATA DE RP/CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 164/2024 

CONTRATANTE: Município de Enéas Marques, com sede na Avenida Joaquim Bonetti, 579 – Enéas 

Marques/PR, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.657/0001-57, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito 

municipal, Senhor EDSON LUPATINI, inscrito(a) no CPF sob o n.º 861.204.419-72, portador da 

carteira de identidade n.º 4.938.393-2. 

 

CONTRATADO(A): A.J.R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob o 

n.º 28.065.372/0001-15, com sede na Avenida Presidente Dutra, n° 318, Centro - Enéas Marques/PR - 

CEP 85630-000, neste ato representado por ATAIR JOÃO ROMANI JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob 

o n.º 036.560.069-54, portador da carteira de identidade n.º 6.968.797-0, residente e domiciliado no(a) na 

Avenida Presidente Dutra, n° 318, Centro - Enéas Marques/PR - CEP 85630-000. E-mail 

saotome_comercial@hotmail.com e telefone (46) 98404-5850. 

 

O presente será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Federal nº. 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, pelos Decreto Municipal 1854/2023, Decreto Municipal 1856/2023, Decreto 

Municipal 1857/2023, Decreto Municipal 1859/2023, Decreto Municipal 1860/2023, Decreto Municipal 

1862, /2023 Decreto Municipal 1869/2023, Decreto Municipal 1870/2023, pelo edital do Pregão 

Eletrônico n.º 27/2024 do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os 

seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1  Constitui objeto do presente o registro de Preços para eventual e parcelada aquisição de materiais de 

consumo, ferramentas diversas e prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de todos 

os bens próprios (edificações, construções e afins), bem como manutenção de ferramentas já existentes 

do Município de Enéas Marques, conforme especificações, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências contidas neste instrumento. 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA 

1.3 Este Contrato está instruído com os seguintes documentos: 

1.3.1 O edital desta licitação; 

1.3.2 O termo de referência; 

1.3.3 Estudo Técnico Preliminar; 
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1.3.4 Lei 14.133/2021 e suas regulamentações. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1 O regime de execução do presente Contrato será o de fornecimento de bens. 

3. CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 

4.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

LOTE 01 MATERIAL ESTRUTURAL 
Percentual de 

Desconto 

mínimo  (%) 

Valor R$  

 Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%);  

6%  

R$ 150.000,00  

 Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%)  

6%  

  

 

LOTE 02 MATERIAL HIDRO SANITÁRIO  

 
 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

7% 

R$ 100.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

7% 

 

LOTE 04 MATERIAL PARA ACABMENTO 

INTERNO E EXTERNO 

 
 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

8% 

R$ 100.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

8% 

 

LOTE 06 MATERIAL PARA PINTURA    

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

5% 

R$ 80.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

5% 

 

24



 

 

LOTE 08 MATERIAIS ARTEFATOS DE 

CIMENTO 

 
 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

5% 

R$ 80.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

5% 

 

LOTE 10 FERRAGENS  
 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

5% 

R$ 200.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

5% 

 

LOTE 11 MADEIRAS    

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

8% 

R$ 100.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

8% 

 

LOTE 12 COBERTURAS    

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

7% 

R$ 100.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

7% 

 

LOTE 16 FERRAMENTAS DIVERSAS   

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, denominada TABELA SINAPI (%); 

25% 

R$ 25.000,00 

Percentual de desconto para produtos descritos no 

Sistema Menor Preço do Estado do Paraná, 

denominado NOTA PARANÁ(%) 

25% 
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4.2  Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de execução do contrato/Ata de RP é de 10 dias corridos, contados a partir da data 

estabelecida na Ordem de Serviço para início da execução do objeto. 

5.2 O prazo de vigência do contrato/Ata de RP se inicia com a assinatura do contrato e é de 12 (doze) 

meses. 

5.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo.   

5.3.1 Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato/ata de RP será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da 

autoridade competente para a celebração do ajuste, desde que a autoridade ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, nos termos dos artigos 84, 106 e/ou 107 da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021.   

5.3.1.1  Nos casos previstos neste tópico, será permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

5.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do Contratado, ele será constituído em mora, aplicáveis 

a ele as respectivas sanções administrativas, e a Administração poderá optar pela extinção do contrato 

sendo que, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.5 Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não 

renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados, 

como condição para renovação.  

5.6 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

conforme prevê o art. 48, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021.    

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E 

FISCALIZAÇÃO 
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6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Edital, no 

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS PAGAMENTOS  

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado pelo Departamento de Fazenda, CNPJ N.º 76.205.657/0001-

57 sito à Av. Joaquim Bonetti -579, Centro de Enéas Marques, conforme Cronograma Físico-Financeiro 

aprovado, observada a Cláusula Oitava deste Contrato. 

8.2 A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e 

exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam 

condicionados, no que couber, à apresentação pelo CONTRATADO dos documentos previstos no 

Termo de Referência.   

8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 

(TX) 

 

 

I = 

(6/100) 

        365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

9. CLÁUSULA NONA – FONTE DE RECURSOS 

9.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2024 
 

 

 
420 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

0 Recursos Ordinarios(liv)- Exerc.corrente   

2024 
 

 

 
421 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev.   

2024 
 

 

 
422 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia   

2024 
 

 

 
423 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

511 Taxas - Prestação de Serviços   

2024 
 

 

 
424 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

512 Cide (lei 10866/04, Art. 1ºb)   

2024 
 

 

 
425 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339039160000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 

0 Recursos Ordinarios(liv)- Exerc.corrente   

2024 
 

 

 
426 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 
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1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339039160000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia   

2024 
 

 

 
427 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339039160000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 

511 Taxas - Prestação de Serviços   

2024 
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21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

7069 Repasse de Recursos para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 21.297.424-
2/2023. DEFESA CIVIL c/c 90810-X   

2024 
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21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339039160000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 

7069 Repasse de Recursos para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 21.297.424-
2/2023. DEFESA CIVIL c/c 90810-X   

2024 
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21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019   

2024 
 

 

 
551 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339039160000000000 Manutenção e conservação de bens imóveis 

10521 CFM-PRD MINERAL - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de 
Recursos Minerais VINCULO 10521   

2024 
 

 

 
552 

 

 

21 Secretária Municipal de Viação, Obras,  
Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente 

1 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3339030240000000000 Material para manutenção de bens imóveis 

10521 CFM-PRD MINERAL - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de 
Recursos Minerais VINCULO 10521 

29



 

 

  
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

10.1. Os preços contratuais dos serviços poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVIII 

do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista 

em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento até a data do efetivo 

adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato. 

10.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão 

do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à 

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

10.2.2. Se, por consequência de culpa do Contratado forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 

será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma 

físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes.  

10.2.3. Se o Contratado antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com índice 

correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto Contratado, conforme previstos na 

planilha de medição. 

10.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitação 

do Contratado, salvo em caso de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável ao Contratado.  

10.2.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve 

ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo, sendo que não serão 

admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

10.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais será feito a cada 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias; uma vez decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo 

com a metodologia constante neste Contrato. 

10.3.1. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente. 

10.4. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais. 

10.4.1. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias data do orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do 

orçamento. 

10.5. Para o reajustamento será utilizado o “o índice IPCA ou IGP-M, utilizando-se o de menor variação. 
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a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral 

de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do 

poder aquisitivo da moeda. 

c) Considerar-se-á até a quarta casa decimal o quociente de reajuste, sem arredondamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE 

11.1. Quando exigido, o Contratado deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios 

de capacidade técnica dos responsáveis (motorista) pela execução do serviço contratado antes do início 

do prazo de execução. 

11.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por 

escrito do Contratante, devendo o novo responsável técnico atender às exigências feitas em edital e no 

contrato.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

12.1. Deverão ser observadas pelo Contratado todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus empregados (de acordo com a legislação e com as Normas 

Regulamentares do Ministério do Trabalho), aos materiais envolvidos no serviço e ao patrimônio do 

Município. 

12.2. A seu critério, o Contratante poderá determinar a paralisação do serviço quando julgar que as 

condições mínimas de segurança e de higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo Contratado, 

sendo que este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado, acompanhado das devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do objeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando for necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13.1.1. Nas alterações de que trata esta cláusula, deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e 

seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.1.2. O valor do contrato pode ser alterado quando: 

a) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e 

a retribuição do Contratante para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual; 

b) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência 

de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

Contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o caso. 

13.1.3. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

13.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição, a pedido do Contratado e 

devidamente aceito pelo Contratante. 

13.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido 

o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

13.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais 

e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo Contratante pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados. 
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13.5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, deverá ser 

reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados 

pela Lei n.º 14.133/2021. 

13.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços do serviço 

contratado, prevalecerão os valores propostos em cada item pelo Contratado; 

13.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços, mas constem na tabela 

referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão;   

13.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços nem na tabela 

referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de 

pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, sendo que os preços dos serviços a serem 

contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido 

na proposta do Contratado. 

13.6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 

Contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 

pronunciamentos favoráveis dos setores técnico e jurídico (quando cabível) e da aprovação da autoridade 

competente. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas na 

Lei 14.133/21, no Decreto 1870/2023 e neste contrato. 

14.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

14.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, projetos, especificações e/ou prazos; 

14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e/ou prazos; 

14.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o Contratante a presumir a não conclusão do serviço 

nos prazos estipulados; 

14.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 

Contratante; 

14.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao Contratante; 

14.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a cessão 

ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, exceto se autorizada pelo 

Contratante nos casos permitidos em lei, que afetem a boa execução; 

14.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 
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14.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria e 

demais documentos de fiscalização; 

14.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do Contratado; 

14.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Contratante, prejudique a execução do contrato; 

14.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado; 

14.2.12. O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, assim como o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

14.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

14.2.14. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, desde que justificadas e 

determinadas pelo Contratante; 

14.2.15. A supressão de serviços, por parte do Contratante, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido legalmente; 

14.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 3 (três) 

meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

14.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de 

obras, serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.2.15. A não liberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais; 

14.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

14.2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 

execução do contrato; 
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14.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

14.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença.  

14.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, sempre assegurado o contraditório e ampla defesa ao Contratado. 

14.4. A extinção do contrato poderá ser: 

14.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração municipal, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

14.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração. 

14.4. A extinção do contrato poderá ser: 

14.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

14.4.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração municipal; 

14.4.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

14.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 14.2.14 à 14.2.22, sem que haja culpa do 

Contratado, este será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

direito à: 

14.6.1. Devolução da garantia oferecida; 

14.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 

14.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, se for o caso; 

14.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

14.7. Sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e das previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, a rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências: 

14.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

do Contratante; 
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14.7.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, 

mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto em Lei; 

14.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município assim como dos 

valores das multas e indenizações a ele devidos; 

14.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

14.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente do Contratante. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Contratante caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto nº. 1870/2023, além das demais 

penalidades previstas neste Contrato. 

14.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o 

Contratante poderá aplicar as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e as previstas 

no Decreto nº.1870/2023.  

14.11. Sem prejuízo do previsto no subitem 14.2.3, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 

o Contratado à multa de mora, sendo que será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta 

por cento). Após o trigésimo dia, e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença e, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será 

cabível a multa compensatória.   

14.12. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório 

e da ampla defesa.  

14.13. A multa moratória não impede que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras penalidades previstas neste Contrato. 

14.14. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

14.15. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, 

e para aplicação das sanções deverão ser considerados os critérios do §1º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

14.16. Será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração Contratante a 
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promover a rescisão do contrato; 

14.17. Será aplicada multa de 10% a 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo, ou multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato nos casos de 

inexecução total do objeto.  

14.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa, nos termos da legislação 

aplicável. 

14.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.20. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação 

de multa deverá ser recolhida junto ao Contratante em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

do Contratado. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

15.1.  As condições de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

16.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais 

regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos 

casos omissos.   

16.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato para publicação no Diário Oficial do Município de 

Enéas Marques e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

16.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Enéas Marques, 06 de setembro de 2024 
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 _________________________                                         __________________________ 

       EDSON LUPATINI                                           A.J.R MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA  
         Prefeito Municipal                                                                    CONTRATADA 
        CONTRATANTE 

                                                                               
                                                  

Testemunhas 

1 – Nome: Jussara Renosto  

 

 

 

2 – Nome: Silvana Aparecida Koerich 

 

EDSON 
LUPATINI:8612044197
2

Assinado de forma digital por 
EDSON LUPATINI:86120441972 
Dados: 2024.09.06 16:26:51 
-03'00'
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Processo Administrativo nº: 73/2024 
Licitação nº 15/2024 
Ata de registro de Preços nº 53/2024 

 
Pela presente ata de Registro de Preços, são partes, através de seus representantes no final nomeados como: 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE JURANDA, entidade de direito público, CNPJ nº. 78.196.755/0001-09., 
sediada na Praça Henrique Szafermann, 139 Centro, CEP: 87.355-000 na cidade de JURANDA (PR), e aqui 
representada por Gilmar de Barros da Silva , portado do CPF nº  053.821.549-61 e, como CONTRATADA a 
empresa C V B Fonseca e Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.467.570/0001-99, com sede na Rua Avenida 
Paraná, nº 928 cidade de Juranda, e aqui representada por seu representante legal Fabrisia Fernandes 
Fonseca Bil, portado do CPF nº 055.943.189-92, adjudicatária do Pregão Presencial n°. 07/2024 resolvem 
Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, Decretos 
Municipais que regulamento a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito municipal de Juranda-
Pr, mediante as Cláusulas e condições seguintes:: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

a) O objeto do presente contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, VIDROS, FERRAGENS, MADEIRAS, HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS, TINTAS E 

DERIVADOS, MATERIAS DE PINTURA E SIMILARES E EQUIPAMENTOS DE EPI, DESTINADOS SUPRIR 

AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JURANDA-PR, em atendimento às secretarias integrantes da administração 

municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus anexos, com o 

objetivo de contratar o produto adiante arrolado no presente termo contratual. 

a. A descrição detalhada dos itens consta na cláusula sexta do contrato, com os respectivos valores a 

serem firmados. 

b. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar que embasaram a contratação, caso existentes; 
b) O Edital de Licitação;  
c) A Proposta do Contratado e seus complementos; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
1.1. O prazo de validade da ata de registro de preços – ARP – será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ARP, nos termos do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021, 
serão restabelecem os quantitativos inicialmente fixados na licitação pública. 
 
2. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 

2.1. A Ata de registro de Preços será utilizado pelas Secretarias Integrantes da Administração bem como 

os departamentos integrantes a cada uma delas. 

2.2. Caberá à gestão do contrato, no limite de suas responsabilidades, a assinatura deste instrumento, pelo 

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 

previstas neste contrato, o responsável de cada secretaria.  
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3. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

3.2. Fica designado(a) para exercer a fiscalização desta contratação conforme abaixo: 

Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos/Departamento de Obras: Júlio Cesar Domingues Solda, 
Engenheiro Civil. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não há garantia contratual. 

 
5. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO 

5.1. Considerando todo o teor do procedimento de contratação em comento, o valor REGISTRADO a ser 

pago pelos itens a serem adquiridos será o seguinte: 

Lote Descrição Desconto concedido Valor Total 

2 MATERIAIS, ACABAMENTOS E DE ACORDO COM A TABELA 
SINAPI, SERÁ COMPOSTO PELOS SEGUINTES PRODUTOS: VASO 
SANITÁRIO, CONJUNTO DE BANHEIRO, PISOS CERÂMICOS, 
AZULEJOS, PASTILHAS ENTRE OUTROS 

 
3,00% 

R$100.000,00 

3 MATERIAIS DE COBERTURA SERÁ COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES PRODUTOS:DE ACORDO COM A TABELA SINAPI, 
TELHA DE BARRO, TELHA DE CIMENTO, TELHA FIBROCIMENTO, 
CUMIEIRA, DENTRE TODOS OS OUTROS. 

 
3,00% 

R$100.000,00 

4 VIDROS COMUM E ESPELHO DE ACORDO COM A TABELA SINAPI 
- VIDROS E ESPELHOS DE DIVERSAS ESPESSURAS. 

3,5% R$20.000,00 

5 FERRAGENS DE ACORDO COM A TABELA SINAPI - SERÁ 
COMPOSTO PELOS SEGUINTES PRODUTOS: FERRO 5/16, FERRO 
½", FERRO 4/2, FERRO RETANGULAR, FERROLHO, CORRENTE, 
FECHADURAS, PREGOS, PARAFUSOS, ARRUELAS, CADEADOS, 
ABRAÇADEIRA, ALAMBRADO, ARAME, CILINDRO PARA 
FECHADURAS INTERNA E EXTERNA, COLUNA DE AÇO ARMADO, 
GRELHAS, JANELAS, REBITE, REPARO DE VÁLVULA DE 
DESCARGA, TRILHO, ENTRE OUTROS. 

 
 

3,00% 
R$80.000,00 

  
Total do Fornecedor: R$ 300.000,00 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. Os descontos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 
6. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será realizado até o 10º dia do mês subsequente a entrega dos 

produtos, devendo ser observadas para efetivação deste, inobstante demais regras previstas nesta cláusula. 
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6.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

6.5. O contratante, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra 

qualquer crédito gerado pela licitante vencedora, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

 
7. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao fornecimento do objeto contratado, de forma 

completa e legível ou utilizável; 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de comunicação 

impressa ou eletrônica, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 

de execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção ou regularização;  

7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação vigente e neste Contrato;  
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
7.10. Responder eventuais pedidos de repactuação e reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo, nos termos do art. 92, inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nos subitens a seguir. 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

nos termos do art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.8. Comunicar ao Gestor/Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços; 

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

8.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

8.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
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8.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação no processo de contratação;  

8.15.1. Quando não for possível a verificação da regularidade por servidor do contratante, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, 

as certidões de regularidade fiscal exigidas para fins de habilitação neste procedimento; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

8.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, sempre que solicitado, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

orientando e treinando seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, alínea d, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.20. O prazo para execução de entrega dos produtos é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da ordem de compra emitida pela CONTRATANTE. 

8.21.  Em tudo agir de acordo com as diretrizes da Contratante. 

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal  nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  
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9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados nos termos do art. 37 da LGPD, com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

 INFRAÇÃO COMETIDA POSSÍVEL PENALIDADE 

I Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado 

Advertência por faltas leves 

Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total da proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Juranda 

II Deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame, mesmo após a possibilidade de 
saneamento 

Multa: de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total da proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Juranda 

III não possua condições para emissão de Certidão 
Negativa de Débitos/Positiva com Efeitos de 
Negativa exigida no Edital 

Multa: de 2% (dois por cento) sobre o 
valor total da proposta 

IV deixe de enviar amostras para análise, exigidas 
neste Edital, quando convocada 

Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do lote correspondente 

V Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a seleção do fornecedor 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

VI ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

VII Fraudar a seleção do fornecedor Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

VIII Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

IX Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da seleção do fornecedor 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

X Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013  

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

XI participar de licitação com mais de uma empresa 
integrante de mesmo Grupo Econômico 
concomitantemente 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 

XII Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 

Multa: de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da sua proposta 
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quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Juranda 

XIII Apresentar recursos manifestamente 
protelatórios 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Juranda 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disciplina o art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal  nº 14.133/2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, que sejam tipificadas 
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, assim como no Cadastros de infrações 
desenvolvido pelo TCE-PR. 
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10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.12. Matriz de alocação de risco contratual   

Evento de risco Alocação Consequência 

Alteração do quantitativo contratado Município Aditivo contratual 
 

Alteração do projeto Município Reequilíbrio contratual 
 

Criação, extinção ou alteração de tributos, 
taxas ou encargos 

Município Reequilíbrio contratual 
 

Atraso no pagamento Município Juros e atualização monetária 
 

Problemas com empregados do contratado Contratado Manutenção do valor 
 

Erros na execução Contratado Correção com manutenção do valor 
 

Atrasos e inadimplementos Contratado Glosa do valor não executado e aplicação de 
penalidades 

 

Oscilações de mercado dos insumos até 5% 
acima da variação média do ano anterior 

Contratado Manutenção do valor 
 

Oscilações de mercado dos insumos acima 
de 5% da variação média do ano anterior 

Município Reequilíbrio contratual 
 

Outros eventos não previstos caracterizados 
como caso fortuito, força maior, fato do 
príncipe ou fato da administração 

Município Reequilíbrio contratual 
 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.6. O contrato ainda poderá ser extinto: 

11.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021); 
11.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, 
do Decreto Federal n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.7.3. Indenizações e multas. 

 

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei Federal  n.º 14.133/2021).  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

Dotação Órgão Funcional Ação Vínculo 

119 06.001 0004.0122.0002 2077 0 

131 06.002 0015.0451.0002 2052 0 

172 06.003  0015.0452.0002 - 2054 0 

71 04.001 0004.0122.0002  2009 0 

285 08.002 0012.0361.0005 2029 103 

317 08.002 0012.0365.0005 2030 104 

325 08.002 0012.0365.0005 2031 104 
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374 09.002 0010.0301.0006 2041 303 

479 10.001 0009.0244.0007 2065 0 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

13.2. Define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:  

I. "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa 
de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  
II. "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de 
qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;  
III. "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  
IV. "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de 
uma parte; 
V. "prática obstrutiva": significa:  
V.I - Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas 
a investigadores, com o objetivo impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, 
para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou  
V.II - Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  
a)  Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, 
ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;  
b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, 
a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 
adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas;  
c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor 
ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado 
pelo Banco;  
d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta 
a auditoria por profissionais designados pelo Banco.  
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Juranda, 28 de Maio de 2024. 
 
 
 

 
 

Gilmar de Barros da Silva 

Secretario Obras Viação Serviços 

Urbanos 

 
C V B Fonseca e Cia Ltda 

Empresa contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

___________________ 

Nome: Aline de S. Pinto de Almeida 

RG: 10.435.099-2 

 

___________________ 

Nome: Magali Rose dos Santos 

RG: 6.423.765-9 
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Rua Caramuru, 271 
Fone/Fax (46) 3220 1511 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato

Prefeito, o Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 1.816.183

441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 

85.502-040, em Pato Branco – PR, e de outro lado, a empresa 

pessoa jurídica de direito privado inscrit

Araucária, nº 295, Bairro Santa Terezinha, CEP 85.506

endereço eletrônico confianca_materiais@hotmail.com

inscrito no CPF nº 374.141.869-20, portador do RG nº 

Osvaldo Aranha, nº 204, Centro, CEP 85.501

processo administrativo nº 2.899/2024, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 

de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, con

enunciadas: 

 

1. OBJETO: 
1.1 - Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para 

manutenção predial, incluindo materiais de construção, hidráulicos, elétricos e iluminação pú

materiais estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, ferragem e cobertura, descritos na 

planilha do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

desoneração, do Estado do Paraná, r

Secretarias que fazem parte da Administração Municipal, conforme descrito na tabela abaixo:

Lote Nº da 
Tabela 

1 118317 
METALURGIA E DERIVADOS (COTA 25
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

2 118318 
CARPINTARIA E MARCENARIA (COTA 25% 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

6 118322 
MARMORES E GRANITOS (COTA 25% EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP)

9 118325 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICA, LÓGIC
TV E AUDIO (COTA 25% EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP) 

10 118326 
IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLAMENTO TÉRMICO 
(COTA 25% EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

15 118331 
ELEMENTOS EM GESSO (COTA 25% EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP)

17 118333 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COTA 25% 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 19/2024 – PROCESSO Nº 37

 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

brasileiro, portador do RG nº 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 

PR, e de outro lado, a empresa Confiança Materiais de Construção Ltda
ica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.553.216/0001

Araucária, nº 295, Bairro Santa Terezinha, CEP 85.506-060 em Pato Branco/PR, 

confianca_materiais@hotmail.com, neste ato representada por

, portador do RG nº 1.936.799 SSP/PR, residente e domiciliado na 

ha, nº 204, Centro, CEP 85.501-310 em Pato Branco/PR, tendo em vista o que consta no 

processo administrativo nº 2.899/2024, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 

de maio de 2023 e demais legislações pertinentes à matéria, conforme cláusulas e condições a seguir 

Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para 

manutenção predial, incluindo materiais de construção, hidráulicos, elétricos e iluminação pú

materiais estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, ferragem e cobertura, descritos na 

planilha do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

desoneração, do Estado do Paraná, referência 03-2024, atendendo as necessidades das diversas 

Secretarias que fazem parte da Administração Municipal, conforme descrito na tabela abaixo:

Descrição da Tabela Valor Estimado

METALURGIA E DERIVADOS (COTA 25% 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP) 80.000,00

CARPINTARIA E MARCENARIA (COTA 25% 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP) 80.000,00

MARMORES E GRANITOS (COTA 25% EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP) 80.000,00

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICA, LÓGICA, 
TV E AUDIO (COTA 25% EXCLUSIVA PARA 80.000,00

IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLAMENTO TÉRMICO 
(COTA 25% EXCLUSIVA PARA ME/EPP) 80.000,00

ELEMENTOS EM GESSO (COTA 25% EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP) 25.000,00

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COTA 25% 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP) 80.000,00

 

37/2024 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

PR, neste ato representado pelo seu 

4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 

Confiança Materiais de Construção Ltda, 

07.553.216/0001-23, sediada na Rua 

, telefone (46) 3225-3414, 

, neste ato representada por Lindolfo Cecchin, 

, residente e domiciliado na Rua 

, tendo em vista o que consta no 

processo administrativo nº 2.899/2024, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

14 agosto de 2014, no Decreto Municipal nº 9571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 

forme cláusulas e condições a seguir 

Esta ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais para 

manutenção predial, incluindo materiais de construção, hidráulicos, elétricos e iluminação pública, pintura, 

materiais estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, ferragem e cobertura, descritos na 

planilha do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, sem 

2024, atendendo as necessidades das diversas 

Secretarias que fazem parte da Administração Municipal, conforme descrito na tabela abaixo: 

Valor Estimado % 
desconto  

80.000,00 26,00% 

80.000,00 15,00% 

80.000,00 2,00% 

80.000,00 17,00% 

80.000,00 11,20% 

25.000,00 2,00% 

80.000,00 2,00% 
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Rua Caramuru, 271 
Fone/Fax (46) 3220 1511 

23 118339 MARMORES E GRANITOS (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

27 118343 
IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLAMENTO TÉRMICO 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

29 118345 
REVESTIMENTOS E ACAB
PARTICIPAÇÃO)

32 118348 ELEMENTOS EM GESSO (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

34 118350 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO)

 
1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital 

Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição.

 
2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e

2.2 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 
3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA
3.1 - O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

contratar. 
3.2 - Eventuais contratações que decorram desta ata serão formalizadas por nota de empenho encaminhada, 

preferencialmente, ao e-mail do FORNECEDOR.

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA 
4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da data de 

publicação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da 

Lei 14.133/21. 

 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 - SÃO DEVERES DA CONTRATADA
I - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação.

II - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com poderes 

para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 

cumprimento;  

III - Acatar as recomendações da fiscalização do 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado; 
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MARMORES E GRANITOS (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 347.000,00

IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLAMENTO TÉRMICO 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 605.000,00

REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 900.000,00

ELEMENTOS EM GESSO (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 75.000,00

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 530.000,00

Total dos Itens Estimado

ga, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital 

Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços.

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 
O registro de preços estabelecido nesta ata implica compromisso de fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

Eventuais contratações que decorram desta ata serão formalizadas por nota de empenho encaminhada, 

mail do FORNECEDOR. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da data de 

publicação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, poderá ser 

rrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da 

SÃO DEVERES DA CONTRATADA 
se de subcontratar o objeto da presente licitação. 

malmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com poderes 

para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 

Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

 

347.000,00 2,00% 

605.000,00 11,20% 

900.000,00 12,00% 

75.000,00 2,00% 

530.000,00 2,00% 

Estimado: 2.962.000,00 

ga, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo V do Edital – Termo de 

entidades participantes deste registro de preços. 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

fornecimento nas condições 

estipuladas, inclusive em relação às quantidades máximas, mas não obriga a Administração Pública a 

Eventuais contratações que decorram desta ata serão formalizadas por nota de empenho encaminhada, 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da data de 

publicação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, poderá ser 

rrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da 

malmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com poderes 

para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 

CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 
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IV - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

V - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado; 

VI - Manter durante a execução do contrato, todas as condi

licitação.  

VII - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, traba

previdenciária. 

VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade E fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

IX - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

 

5.2 - SÃO DEVERES DA CONTRATANTE
I - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no 

instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando

características pretendidas. 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado. 

III - Comunicar, por escrito, à contratada qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

IV - Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido e o não 

recebimento do objeto, apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste 

termo de referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada; 

V - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

VII - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

 

6. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
6.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução. 

6.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, 

tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

6.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo m

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na li
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Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

egurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado; 

Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, traba

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade E fiscalização 

pelo órgão interessado. 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

DA CONTRATANTE 
er o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no 

instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as 

es e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

Comunicar, por escrito, à contratada qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.

Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido e o não 

recebimento do objeto, apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste 

a, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada;  

Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

idos de restabelecimento do equilíbrio econômico

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

6. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, 

os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo m

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

 

Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

egurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado;  

ções de habilitação e qualificação exigidas na 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos ou 

despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, trabalhistas, 

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade E fiscalização 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

er o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no 

o na hipótese de desconformidade com as 

es e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

Comunicar, por escrito, à contratada qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

e condições estabelecidas. 

Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido e o não 

recebimento do objeto, apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste 

Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.  

idos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

6. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
caso fortuito, fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
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6.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 

superveniente que tenha provocado 

contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; e 

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas

6.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação a 

respeito do pedido. 

6.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

6.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reser

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando

valores praticados no mercado. 

6.8 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço atualizado. 

6.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições ofertadas por 

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 

aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

6.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

6.12 - O valor a ser pago para a execução do objeto poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses pela 

atualização da tabela SINAPI, devendo ser reajustada par

das atas. 
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Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 

superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

gistro de preços; 

A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação a 

r prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 

da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

ação de penalidades administrativas. 

Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições ofertadas por 

al ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 

aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata de 

preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

O valor a ser pago para a execução do objeto poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses pela 

atualização da tabela SINAPI, devendo ser reajustada para o mês 03 (três) referente ao ano de prorrogação 

 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 

elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação a 

r prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

do registro de preços e de aplicação 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

va para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 

da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições ofertadas por 

al ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 

Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata de 

preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

O valor a ser pago para a execução do objeto poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses pela 

a o mês 03 (três) referente ao ano de prorrogação 
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7. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
7.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:

I - Quando o fornecedor: 

a) for liberado; 

b) descumprir as condições da ata de re

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV 

Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

7.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:

I - pelo decurso do prazo de vigência;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequênc

previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público devidamente justificadas.

7.3 - Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, n

substancial alteração das condições do mercado

7.4 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
8.1 - O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de para

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

8.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizada

que o ato exigir tal formalidade, admitindo

8.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 d

8.5 - O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal.

8.6 - O gestor do instrumento contratual coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do instrumento contratualpara 

fins de atendimento da finalidade da administração, conforme regul

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

7. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 
O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o preço registrado, na hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV 

Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:

pelo decurso do prazo de vigência; 

pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

por razões de interesse público devidamente justificadas. 

Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, n

substancial alteração das condições do mercado 
No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizada

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

forme regulamento municipal. 

O gestor do instrumento contratual coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do instrumento contratualpara 

fins de atendimento da finalidade da administração, conforme regulamento municipal.

 

 

não aceitar reduzir o preço registrado, na hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 da 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

ias incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

lisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

O gestor do instrumento contratual coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do instrumento contratualpara 

amento municipal. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

B
S

O
N

 C
A

N
T

U
 e

 R
O

B
E

R
T

A
 S

O
LE

T
T

I D
A

LL
A

 C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
53

9-
40

30
-E

C
F

2-
58

1C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
53

9-
40

30
-E

C
F

2-
58

1C

55



 

Rua Caramuru, 271 
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8.7 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do instrumento 

contratual será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária 

Adernanda Paula Marques dos Santos
00113905-3, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta.

8.8 - A Gestora e demais Secretários indicam como fiscais do contrato:

8.8.1 - Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual o Diretor de Políticas e Programas de Pesquisa e 

Desenvolvimento o servidor Felipe Catani, matrícula nº 11381

b) Fiscal Técnico do instrumento contrat

Municipal de Engenharia e Obras, Antônio Alexandre Otto Guibes

8.8.2 - Secretaria Municipal de Agricultura:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual a servidora Marciani dos Santos, m

b) Fiscal Técnico do instrumento contratual o 

servidor Franch Costella, matrícula nº 11.436

8.8.3 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Fiscal Administrativo do instrumen

Patel, matrícula 114456. 

b) Fiscal Técnico do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Limpeza e Conservação de Vias 

e Espaços Públicos Raiana Ralita Ruaro Tavares,
8.8.4 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual a servidora Elaine Marcante Dolenga, matrícula nº 64947.

b) Fiscal Técnico do instrumento contratual o Chefe do Setor de Controle e Fiscalizaç

Municipal de Engenharia e Obras, Antônio Alexandre Otto Guibes.

8.8.5 - Secretaria de Esporte e Lazer:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual o servidor Diogo Gasperin, matrícula nº 63959

b) Fiscal Técnico do instrumento con

8.8.6 - Secretaria Municipal de Saúde:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual a servidora Vera Lucia de Bortoli, matrícula 54488.

b) Fiscal Técnico do instrumento contratual o serv

8.8.7 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Desenvolvimento 

Econômico, Juliane Cichelero, matrícula 113409.

b) Fiscal Técnico do contrato: o servidor Jefferson Barbosa Barão, matrícula nº 5463

8.8.8 - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Fiscal Administrativo do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Gestão Administrativa, 

Financeira e Orçamentária, Sivonei Delgado da Conceição, matrícula 112712.

b) Fiscal Técnico do instrumento contratual o servidor 

8.8.9 - Secretaria Municipal de Engenharia e Obras:
a) Fiscal Administrativo do instrumento co

matrícula 69183. 

b) Fiscal Técnico do contrato: o servidor 

8.8.10 - Departamento de Iluminação Pública:

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
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Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do instrumento 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária 

dos Santos, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, Matrícula nº 

3, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta.

A Gestora e demais Secretários indicam como fiscais do contrato: 

etaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
do instrumento contratual o Diretor de Políticas e Programas de Pesquisa e 

Desenvolvimento o servidor Felipe Catani, matrícula nº 11381-6. 

do instrumento contratual o Chefe do Setor de Controle e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Engenharia e Obras, Antônio Alexandre Otto Guibes  
Secretaria Municipal de Agricultura: 

do instrumento contratual a servidora Marciani dos Santos, m

do instrumento contratual o Diretor Departamento de Agricultura e Engenheiro Civil, 

servidor Franch Costella, matrícula nº 11.436-7. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
do instrumento contratual o Chefe do Setor de Gestão Ambiental, André Gustavo 

do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Limpeza e Conservação de Vias 

Raiana Ralita Ruaro Tavares, matrícula nº. 11.383-2. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
do instrumento contratual a servidora Elaine Marcante Dolenga, matrícula nº 64947.

do instrumento contratual o Chefe do Setor de Controle e Fiscalizaç

Municipal de Engenharia e Obras, Antônio Alexandre Otto Guibes. 

Secretaria de Esporte e Lazer: 
do instrumento contratual o servidor Diogo Gasperin, matrícula nº 63959

do instrumento contratual o servidor Fernando Henrique Mayer matrícula n° 8105

Secretaria Municipal de Saúde: 
do instrumento contratual a servidora Vera Lucia de Bortoli, matrícula 54488.

do instrumento contratual o servidor Eduardo Bellei, matrícula nº. 11474

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Desenvolvimento 

Econômico, Juliane Cichelero, matrícula 113409. 

do contrato: o servidor Jefferson Barbosa Barão, matrícula nº 5463

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Gestão Administrativa, 

tária, Sivonei Delgado da Conceição, matrícula 112712. 

do instrumento contratual o servidor Gustavo Henrique Veronese Vieira

Secretaria Municipal de Engenharia e Obras: 
do instrumento contratual a servidora Nadiessa Peretto de Almeida Grezele, 

do contrato: o servidor Gustavo Henrique Veronese Vieira, Matrícula 114790.

Departamento de Iluminação Pública: 

 

Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do instrumento 

será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso terá como gestora a Secretária 

, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, Matrícula nº 

3, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

do instrumento contratual o Diretor de Políticas e Programas de Pesquisa e 

ual o Chefe do Setor de Controle e Fiscalização da Secretaria 

do instrumento contratual a servidora Marciani dos Santos, matrícula nº 2.119-9. 

Diretor Departamento de Agricultura e Engenheiro Civil, 

to contratual o Chefe do Setor de Gestão Ambiental, André Gustavo 

do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Limpeza e Conservação de Vias 

do instrumento contratual a servidora Elaine Marcante Dolenga, matrícula nº 64947. 

do instrumento contratual o Chefe do Setor de Controle e Fiscalização da Secretaria 

do instrumento contratual o servidor Diogo Gasperin, matrícula nº 63959-1. 

tratual o servidor Fernando Henrique Mayer matrícula n° 8105-1. 

do instrumento contratual a servidora Vera Lucia de Bortoli, matrícula 54488. 

idor Eduardo Bellei, matrícula nº. 11474-0. 

do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Desenvolvimento 

do contrato: o servidor Jefferson Barbosa Barão, matrícula nº 5463-1. 

do instrumento contratual a Diretora do Departamento de Gestão Administrativa, 

Henrique Veronese Vieira, Matrícula 114790. 

ntratual a servidora Nadiessa Peretto de Almeida Grezele, 

, Matrícula 114790. 
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Fone/Fax (46) 3220 1511 

a) Fiscal Técnico do instrumento contratua

Denardi, matrícula 114774. 

8.8.11 - Departamento de Transito:
a) Fiscal Técnico do instrumento contratual o servidor 

8.9 - Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento j

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá

prevenir riscos na execução do contrato.

 

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS
9.1 - Das Condições de Entrega:  
9.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de 

recebimento da Nota de Empenho, em conformidade com o conteúdo desse instrumento, em remessa única.

9.1.2 - Caso não seja possível a 

respectivas com até 05 (cinco) dias
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.1.3 - Os objetos deverão ser entregues no endereço especificado no contrato ou instrumento que o 

substitua (Nota de Empenho), correndo às custas da contratada todas as despesas de envio, podendo ser a 

entrega em qualquer lugar dentro dos limites do município (área ur

 
9.2 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica:
9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

9.3 - Da Subcontratação: 
9.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

10. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 - Recebimento do Objeto: 
10.1.1 - O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo

“a” e “b” e art. 18 da Lei 14.133 de 2021

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior

constantes no Termo de Referência e na proposta, esta verificação deverá estar concluída em até 

quatro) horas. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá pelo responsável pelo acompanhamento e ge

Preços ou comissão designada, prazo de 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

10.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pa

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de máximo de máximo 72 (setenta e duas) horas
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

do instrumento contratual o Diretor do Departamento de Iluminação Pública Peter Jones 

Departamento de Transito: 
do instrumento contratual o servidor Fabricio Correia da Silva, matrícula 

Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento j

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução do contrato. 

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
 

O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho, em conformidade com o conteúdo desse instrumento, em remessa única.

 entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
jetos deverão ser entregues no endereço especificado no contrato ou instrumento que o 

substitua (Nota de Empenho), correndo às custas da contratada todas as despesas de envio, podendo ser a 

entrega em qualquer lugar dentro dos limites do município (área urbana ou rural). 

Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

ntratação do objeto contratual. 

CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo

art. 18 da Lei 14.133 de 2021 e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas:

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, esta verificação deverá estar concluída em até 

O recebimento definitivo ocorrerá pelo responsável pelo acompanhamento e gestão da Ata de Registro de 

Preços ou comissão designada, prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

máximo de máximo 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da 

da, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

l o Diretor do Departamento de Iluminação Pública Peter Jones 

, matrícula 113956. 
Os fiscais administrativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e de 

lo com informações relevantes para 

, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho, em conformidade com o conteúdo desse instrumento, em remessa única. 
entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

jetos deverão ser entregues no endereço especificado no contrato ou instrumento que o 

substitua (Nota de Empenho), correndo às custas da contratada todas as despesas de envio, podendo ser a 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas 

e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, esta verificação deverá estar concluída em até 24 (vinte e 

stão da Ata de Registro de 

, após o recebimento provisório mediante 

rte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

, a contar da notificação da 
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10.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendim

contratuais. 

10.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de i

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

10.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético

  

10.2 - Prazo e Forma de Pagamento:
10.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 

recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota 

fiscal atestada pelo gestor e pelo fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras.  

10.2.3 - Na ocasião do pagamento, será efet

10.2.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a) data de emissão; b) número do 

contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou 

serviço prestado; d) período respectivo de e

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis.

10.2.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Muni

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site 

10.2.6 - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior.  

10.2.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

impeditivas indiretas. 

10.2.8 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, n

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendim

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Prazo e Forma de Pagamento: 
to será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quinto

recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota 

fiscal atestada pelo gestor e pelo fiscal da Ata de Registro de Preços.  

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a) data de emissão; b) número do 

contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou 

serviço prestado; d) período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

istração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

nconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

décimo quinto) dia útil, contados do 

recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota 

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

uada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a) data de emissão; b) número do 

contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou 

xecução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

cipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

istração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

com o Poder Público, bem como ocorrências 

se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

o mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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10.2.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.2.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.2.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.2.12 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cad

 

11. SANÇOES 
11.1 - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do objeto;

II - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Admin

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do objeto;

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado;

V - apresentar declaração ou documenta

objeto. 

VI - praticar ato fraudulento na execução do objeto;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções:

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4 - A penalidade de advertência será aplica exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 

I do item 11.1 (der causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.5 - Será aplicada multa moratória de 1

parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta), dias.

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

rsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

ice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso.

A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

dar causa à inexecução parcial do objeto; 

dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do objeto; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções:

impedimento de licitar e contratar; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

de advertência será aplica exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 

I do item 11.1 (der causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de 

Será aplicada multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta), dias. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

rsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

s serão realizados normalmente, até que se 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

ice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

a parcela que for paga em atraso. 

A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

istração, ao funcionamento dos 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo justificado; 
ção ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

de advertência será aplica exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 

I do item 11.1 (der causa à inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de 

% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
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11.6 - Será aplicada multa compensatória nas seguintes hipóteses:

I - No caso inexecução total do objeto a multa será de 20 (vinte p

instrumento equivalente.  
II - Para as infrações previstas nas alíneas I e II do item 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) sobre a parcela inadimplida.

III - Para a infração prevista na alínea IV do item 11.1, a multa será de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do contrato ou instrumento equivalente. 

IV - Para as infrações previstas nas alíneas V a VIII do item 11.1, a multa será de 15% (quinze por cento) a 

30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente. 

11.7 - O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas II, III e IV do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidad

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

11.8 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas V a VIII do item 11.1, bem como pelas infrações das alíneas II, III e IV 

do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.6, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no â

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.9 - A sanção estabelecida na alínea IV do item 11.2, será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do secretário municipal;

11.10 - As sanções previstas nas alíneas I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na alínea II do mesmo item.

11.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada de eventual garantia prestada e o valor remanescente poderá ser cobrado judicialmente.

11.12 - A aplicação das sanções prevista

reparação integral do dano causado à Administração Municipal.

 
12. FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco 

com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata.

 

 

Município de Pato Branco 

Confiança M
Lindolfo Cecchin
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Será aplicada multa compensatória nas seguintes hipóteses: 

No caso inexecução total do objeto a multa será de 20 (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou 

Para as infrações previstas nas alíneas I e II do item 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) sobre a parcela inadimplida. 
na alínea IV do item 11.1, a multa será de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do contrato ou instrumento equivalente.  
Para as infrações previstas nas alíneas V a VIII do item 11.1, a multa será de 15% (quinze por cento) a 

bre o valor do contrato ou instrumento equivalente.  
O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas II, III e IV do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidad

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo máximo 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

tivas previstas nas alíneas V a VIII do item 11.1, bem como pelas infrações das alíneas II, III e IV 

do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.6, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida na alínea IV do item 11.2, será precedida de análise jurídica e será de 

xclusiva do secretário municipal; 

As sanções previstas nas alíneas I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

mesmo item. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada de eventual garantia prestada e o valor remanescente poderá ser cobrado judicialmente.

A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas

ssa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

Pato Branco, 24 de junho de 2024

Município de Pato Branco - Contratante 
Robson Cantu - Prefeito 

 
 

Confiança Materiais de Construção Ltda - Empresa 
Lindolfo Cecchin - Representante Legal 

 

 

or cento) sobre o valor total do contrato ou 

Para as infrações previstas nas alíneas I e II do item 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% 

na alínea IV do item 11.1, a multa será de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

Para as infrações previstas nas alíneas V a VIII do item 11.1, a multa será de 15% (quinze por cento) a 

O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas II, III e IV do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo máximo 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

tivas previstas nas alíneas V a VIII do item 11.1, bem como pelas infrações das alíneas II, III e IV 

do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.6, e 

mbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

A sanção estabelecida na alínea IV do item 11.2, será precedida de análise jurídica e será de 

As sanções previstas nas alíneas I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada de eventual garantia prestada e o valor remanescente poderá ser cobrado judicialmente. 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

relativas ao presente contrato, 

 

Pato Branco, 24 de junho de 2024 
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Rua Caramuru, 271 
Fone/Fax (46) 3220 1511 

CADASTRO RESERVA
 
 
 
FORNECEDORES QUE ACEITARAM COT

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

 

AVANCO SERVICOS E COMERCIO DE MA
40.000.327/0001-88, situada na quadra 03
70.632.300 na cidade de Brasília –
representada por Elenir Quintana. 
 
ELITE COMERCIO E SERVICOS LTDA
75 bloco B sala 111 Edifício Business Center, CEP: 70.632.300 na cidade de Brasilia 
30345557/(61)8330-1204, e-mail elitecomercioeservicos@gmail.com
Segundo. 
 

Lote Fornecedor 

10 
AVANCO SERVICOS E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA

10 ELITE COMÉRCIO E 
SERVICOS LTDA 

27 ELITE COMÉRCIO E 
SERVICOS LTDA 

27 
AVANCO SERVICOS E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA

29 ELITE COMÉRCIO E 
SERVICOS LTDA 

29 
AVANCO SERVICOS E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA

 

 

 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

CADASTRO RESERVA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024

ES QUE ACEITARAM COTAR OS LOTES COM DESCONTOS IGUAIS AO ADJD

CLASSIFICAÇÃO:  

COS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
quadra 03, lote 75, bloco B, sala 105, Edifício Business Center, CEP: 
– DF, telefone: (61) 993975809, e-mail: avanço.mat.

VICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 15.329.152/0001-00, situada na
75 bloco B sala 111 Edifício Business Center, CEP: 70.632.300 na cidade de Brasilia 

elitecomercioeservicos@gmail.com, representada por José Lauriston Pontes 

Classificação Descrição
VANCO SERVICOS E 

RCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA 

1º 
IMPERMEABILIZAÇÃO/IS
MENTO TÉRMICO (Cota 25% 
Exclusiva para ME/EPP)

RCIO E 2º 
IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Cota 25% 
Exclusiva para ME/EPP)

RCIO E 1º 
IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Ampla 
Participação) 

VANCO SERVICOS E 
RCIO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO LTDA 
2º 

IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Ampla 
Participação) 

RCIO E 1º 
REVESTIMENTOS E 
ACABAMENTOS (Ampla 
Participação) 

SERVICOS E 
RCIO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO LTDA 
2º 

REVESTIMENTOS E 
ACABAMENTOS (Ampla 
Participação) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

ONTOS IGUAIS AO ADJDICATÁRIO, 

CAO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
Edifício Business Center, CEP: 

avanço.mat.serv.ltda@gmail.com, 

00, situada na  quadra 03 lote 
75 bloco B sala 111 Edifício Business Center, CEP: 70.632.300 na cidade de Brasilia – DF, telefone: (61) 

, representada por José Lauriston Pontes 

Descrição Desconto 
IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Cota 25% 
Exclusiva para ME/EPP) 

11,20% 

IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Cota 25% 
Exclusiva para ME/EPP) 

11,20% 

IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Ampla 11,20% 

IMPERMEABILIZAÇÃO/ISOLA
MENTO TÉRMICO (Ampla 11,20% 

REVESTIMENTOS E 
ACABAMENTOS (Ampla 11,20% 

REVESTIMENTOS E 
ACABAMENTOS (Ampla 11,20% 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3539-4030-ECF2-581C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBSON CANTU (CPF 441.XXX.XXX-68) em 26/06/2024 11:17:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CONFIANCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (CNPJ 07.553.216/0001-23)  VIA PORTADOR

ROBERTA SOLETTI DALLA COSTA (CPF 840.XXX.XXX-49) em 27/06/2024 14:05:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/3539-4030-ECF2-581C
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024 

DE: 11.06.2024 

 
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n. º 76.205.715/0001-42, estabelecida 
à Rua Acácia nº 1317 - CEP 85.650-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em 
exercício Sr. Moacir Marostica, brasileiro, atualmente Administrador Público, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO E CIA 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 97.520.185/0001-05, com sede na cidade de Santo 
Antônio do Sudoeste, estado Paraná, na Avenida Brasil, Centro, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Henrique Marsango, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 49/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. 21/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com o objetivo de futura e 
eventual aquisição de Artefatos de cimento, Materiais Elétricos, Materiais de Pintura, Materiais 
Estruturais, Materiais para acabamento interno e externo, Materiais Hidráulicos, Ferragens e 
Afins, Ferramentas em geral e Máquinas, Equipamentos e Utensílios para Oficina, com 
Recursos Próprios, Estaduais e Federais, para um período de 12 (doze) meses, para 
fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital. 
 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

254 - GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO E CIA LTDA 

Lote Qtde Valor Unitário Desconto (%) 

ARTEFATOS DE CIMENTO. 1 R$200000,00 23,45 

MATERIAIS ELETRICOS. 1 R$300000,00 38,4 

MATERIAIS PARA ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO. 

1 R$250000,00 34,26 

MATERIAIS HIDRAULICOS. 1 R$200000,00 36,45 

FERRAMENTAS EM GERAL. 1 R$50000,00 29,68 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENCILIOS PARA 
OFICINA 

1 R$50000,00 26,58 

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta ata. 
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2.3 O valor total da contratação é de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 

2.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.5 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.6 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o 
direito ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo 
edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1 O órgão gerenciador será o Município de Santa Izabel do Oeste. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

64



 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços. 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.01 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.02 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

 
6.1 Os materiais adquiridos durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL, localizado no endereço: Rua 
Acácia, nº 1317, Centro, deste município, mediante apresentação da autorização de 
compras/nota de emprenho e nota fiscal.  
 
6.1.1. Exceto para os lotes: LOTE 01 - Materiais para manutenção geral (ARTEFATOS 
DE CIMENTO); LOTE 04 - Materiais para manutenção geral (MATERIAL ESTRUTURAL); 
LOTE 07 - Materiais para manutenção geral (FERRAGEM), os quais deverão ser 
entregues no local a ser definido pela Administração municipal, no perímetro Urbano 
do Município de Santa Izabel do Oeste, sem ônus de entrega. 
 
6.1.2. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer e entregar os materiais 
solicitados na nota de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
 
6.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato 
telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
 
6.3. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
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6.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 
(doze) meses, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 
6.5. O não cumprimento do disposto no item 6.2 do presente termo acarretará a 
anulação do empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, 
considerando a ordem de classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos 
prazos previstos acima ensejará na aplicação das penalidades previstas no edital, no 
termo de referência, no contrato e na lei de licitações, ficando todos os contratados 
desde já CIENTES E NOTIFICADAS da impossibilidade do descumprimento do prazo 
por se tratar de produtos de exclusivo uso para atendimento de finalidades 
administrativas. 
 
6.6. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 
 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E 
EXECUÇÃO/ENTREGA: 

 
7.1. A escolha referencial do valor do produto poderá ser realizada, a critério da Administração 
Municipal, no ato da compra, das seguintes formas: Ficando a critério da Administração 
Municipal através da Divisão Municipal competente, a escolha da tabela “SINAPI” ou “NOTA 
PARANÁ – MENOR PREÇO”, sendo utilizada a mais benéfica para a Administração, levando 
em consideração que os valores obtidos serão analisados no dia da compra, das seguintes 
formas: 
 

7.1.1. Através da Tabela SINAPI: 
 

7.1.1.1. Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser 
utilizado o relatório de insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, localizada no sítio: 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx. 

 
7.1.1.2. Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através 
da SINAPI, deverá ser aplicado o percentual de desconto firmado através da(s) ata(s) 
de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o Estado do 
Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 
7.1.2. Através do Aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO: 

 
7.1.2.1. Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser 
realizada pesquisa no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO, sendo que o valor 
praticado pela contratada será tomado como base para aplicação do desconto 
proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). 
 
7.1.2.2. Quando usado o Aplicativo NOTA PARANÁ – MENOR PREÇO, o município 
aplicará como fonte os preços praticados em sua região e também na região de 
Cascavel/PR, devido à maior concorrência de preços. Caso o município não obtenha 
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êxito nas pesquisas realizadas nas regiões elencadas acima, será direcionada a 
pesquisa para cidades maiores e com mais volumes de venda, e o critério de 
desconto será aplicado igualmente para estas situações. 
 
7.1.2.3. No ato da pesquisa de preço, caso ocorra alguma divergência na descrição 
do item, será levada em consideração a descrição com mais características do 
produto. 

 
7.2. Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, 
na ordem de fornecimento, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser 
fornecida pela CONTRATADA. 
 
7.3. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas 
como orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, 
garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de 
materiais, o preço permanecerá inalterado. 
 
7.4. A escolha referencial do valor do produto poderá ser realizada, a critério da Administração 
Municipal, no ato da compra, das seguintes formas: Ficando a critério da Administração 
Municipal através da Divisão Municipal competente, a escolha da tabela “SINAPI” ou “NOTA 
PARANÁ – MENOR PREÇO”, sendo utilizada a mais benéfica para a Administração, levando 
em consideração que os valores obtidos serão analisados no dia da compra. 
 
7.5. Na ausência de registros de preços do item indicado no Aplicativo Nota Paraná – MENOR 
PREÇO e tabela SINAPI, será realizada uma pesquisa e orçamento no comércio local, 
indicando a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto 
proposto. 
 
7.6. Entende-se por: 

 
a. ARTEFATOS DE CIMENTO: Registra o valor de blocos de concreto vibro 

prensado, canaletas de concreto vibro prensado, blocos sextavados, postes, 
elementos vazados, pré-lages, telhas fibrocimento, cumeeiras de fibrocimento, 
tampa de fossa, meio fio, paver e afins. 

b. MATERIAIS ELÉTRICOS: Registra o valor de barras de conduite, buchas para 
fixação, bocais, cabos flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, chuveiros, chaves 
de ligação, disjuntores em geral, fitas isolantes, interruptores, lâmpadas, plafon, 
plug, quadro de distribuição, soquete, spot, tomada, conectores, reatores, torneira 
elétrica, matérias de iluminação pública e afins. 

c. MATERIAIS DE PINTURA: Registra o valor de água rás, cabos para rolo, cola 
cascorez, esmalte sintético, fita crepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica, massa 
corrida, pincel, rolo, selador, textura, tinta esmalte sintético/látex, epóxi, trinchas 
verniz e afins. 

d. MATERIAL ESTRUTURAL: Registra o valor de arames recozido, aditivos 
impermeabilizantes, cal, cimento, fixador, areia, pedrisco, chapas de compensado, 
compensados plastificados, lonas plásticas, pregos, madeira e afins. 

e. ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, 
azulejos, cantoneiras moldura para forro PVC, pisos cerâmicos, porcelanatos, 
mármores, parquet, bacia sanitária, pias para banheiros e cozinhas, divisórias, 
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granito, rodapé, rejunte, argamassa, separador, vidros temperados, porta 
externa/interna, forro de PVC e afins. 

f. MATERIAIS HIDRÁULICOS: Registra o valor de canos e conexões, torneiras, 
sifões, flexíveis, ralos, cola adesiva, hidrômetro, cavaletes, desentupidores, 
mangueiras para jardim, esguichos, aspersor e afins. 

g. FERRAGEM: Registra o valor de arames, cantoneiras, colunas de aço, colunas 
treliças, vergalhões, grampos, hastes, telas alambrados, telas malhas, telas 
soldadas aço, barras de ferro retangular, perfil laminado, rufos tubo aço, vigas U, 
tubos redondos e afins. 

h. FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO: Registra o valor de alicate, chave de 
fenda, chave Philips, chave estrela, martelo, escova de aço, marreta, pá, facão, 
foice, enxada, chave allen, taquímetro e afins. 

i. EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO: Registra o valor de parafusadeira, 
furadeira, lixadeira, serra circular, serra tico-tico, ferro de solda, esmerilhadora, 
lavadora de alta pressão e afins. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO, CRITERIO DE ACEITAÇÃO E PAGAMENTO DO 
OBJETO  

 
8.1 Os serviços prestados serão recebidos: 
 
a. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato que verificará o prazo de 
validade, os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
contrato; para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta; 
b. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, definitivamente, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo das penalidades. 
c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal pela Administração, após verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
8.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 
8.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
8.4   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
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8.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
8.6 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
8.7 Liquidação: 
 
8.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 
a. a data da emissão;  
b. o valor a pagar; e  
c. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.8  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
   
8.10 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
8.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
8.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  
 
8.15 Prazo de pagamento: 
 
8.15.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.16 Forma de pagamento 
 
8.16.1 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
8.16.2 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 
vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por 
pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/DOC/PIX), esta, 
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente público 
efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DA DETENTORA DA ATA  

 
9.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os produtos do LOTE 02 - Materiais 
para manutenção geral (ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA), e a OBRIGATORIEDADE 
da CONTRATADA, de acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos art. 33 DA 
Lei nº 12.305/2010 (logística reversa), efetuar a destinação correta através de empresa 
Licenciada. 
 
9.2. Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
 
9.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 
 
9.4. A DETENTORA DA ATA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
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9.5. Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de 
descolamento e transporte conforme item 2.1.1 do ANEXO I do edital. 
 
9.6. A DETENTORA DA ATA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE: 
 

10.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 
se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
DETENTORA DA ATA, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 
adotando medidas para evitar o desperdício e a DETENTORA DA ATA deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 

a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo. 

 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia e Água 
 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 

 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 

de água. 
 

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes. 

 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 

forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente 
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, 
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pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 
 

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 

 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 
10.2. A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 
de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar 
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel 
confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos 
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 
11.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
11.1.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
11.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
11.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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11.1.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 
11.1.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
11.1.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
11.1.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
11.1.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
11.1.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
11.1.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
11.1.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
11.1.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
11.1.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
11.1.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
11.1.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A Contratada obriga-se a: 

 
12.1 Efetuar a entrega dos bens, materiais e serviços em perfeitas condições, no 
prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 
de garantia; 
12.2 Acompanhar os bens, materiais e serviços, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.4 A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 
suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou 
defeitos 
12.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
12.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
12.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
12.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A Contratante obriga-se a: 
13.1 Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, data e 
horário; 
 
13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais e 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
13.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
13.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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13.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
13.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo 
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 

14.1 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 
 
I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
II – Multa, nos seguintes percentuais: 
a. multa no importe de, no mínimo, 0,5% (cinco décimas por cento) e de, no máximo, 
30% (trinta por cento) do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, podendo ainda 
ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades. 

III – Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
V – Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATATE por perdas e danos; 
VI – Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
VII – As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
VIII – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito. 
a. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes. 

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e 
da Lei Municipal 2.598/23, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 
 
§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses 
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
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§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste contrato 
correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
 
03.001.0004.0122.0002.2004.3.3.3.90.30.24.00 – 22 
03.001.0004.0122.0002.2004.3.3.3.90.30.26.00 – 22 
03.001.0004.0122.0002.2004.3.3.3.90.30.42.00 – 22 
05.001.0026.0782.0003.2007.3.3.3.90.30.24.00 – 79 
05.001.0026.0782.0003.2007.3.3.3.90.30.26.00 – 79 
05.001.0026.0782.0003.2007.3.3.3.90.30.42.00 – 79 
07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.30.24.00 – 233 
07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.30.26.00 – 233 
07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.30.42.00 – 233 
07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.30.24.00 – 248 
07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.30.26.00 – 248 
07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.30.42.00 – 248 
07.001.0012.0365.0007.2149.3.3.3.90.30.24.00 – 262 
07.001.0012.0365.0007.2149.3.3.3.90.30.26.00 – 262 
07.001.0012.0365.0007.2149.3.3.3.90.30.42.00 – 262 
07.001.0012.0365.0007.2149.3.3.3.90.30.24.00 – 276 
07.001.0012.0365.0007.2149.3.3.3.90.30.26.00 – 276 
07.001.0012.0365.0007.2149.3.3.3.90.30.42.00 – 276 
08.001.0027.0812.0008.2031.3.3.3.90.30.24.00 – 345 
08.001.0027.0812.0008.2031.3.3.3.90.30.26.00 – 345 
08.001.0027.0812.0008.2031.3.3.3.90.30.42.00 – 345 
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09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.24.00 – 388 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 388 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.42.00 – 388 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.24.00 – 398 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 398 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.42.00 – 398 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.24.00 – 409 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 409 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.42.00 – 409 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.24.00 – 451 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 451 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.42.00 – 451 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.24.00 – 458 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 458 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.42.00 – 458 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.24.00 – 466 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 466 
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.42.00 – 466 
10.001.0008.0244.0016.2144.3.3.3.90.30.24.00 – 604 
10.001.0008.0244.0016.2144.3.3.3.90.30.26.00 – 604 
10.001.0008.0244.0016.2144.3.3.3.90.30.42.00 – 604 
10.001.0008.0244.0016.2144.3.3.3.90.30.24.00 – 619 
10.001.0008.0244.0016.2144.3.3.3.90.30.26.00 – 619 
10.001.0008.0244.0016.2144.3.3.3.90.30.42.00 – 619 
10.001.0008.0244.0016.2147.3.3.3.90.30.24.00 – 636 
10.001.0008.0244.0016.2147.3.3.3.90.30.26.00 – 636 

 

16.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

17.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NNONA – DO FORO 
 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Santa Izabel do Oeste - PR,11 de junho de 2024. 

 

 

 

 
 
 
 
 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO E CIA LTDA 
Representante legal  

 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
_____________________________                                   ___________________________ 
 
 
 
 

GUSTAVO HENRIQUE 
MARSANGO 
LTDA:975201850001
05

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO HENRIQUE 
MARSANGO 
LTDA:97520185000105 
Dados: 2024.06.11 
14:43:05 -03'00'
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MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 051/2024. VALIDADE: 12 (doze) meses   1. DO OBJETO REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e iluminação pública, materiais estruturais, artefato de cimento, acabamento interno e externo, ferragem e cobertura, EPI’s, vidros, extintores de incêndio, pedra brita, para atender a todas as secretarias e departamentos municipais.  2.  O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.  
3.  DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro.  
4  DOS PREÇOS REGISTRADOS  4.1  Os preços, a empresa, as quantidades estimadas e as especificações dos objetos registrados na presente Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:  CRISTIELI CEOLIN BAGGIO, CNPJ/MF sob Nº 36.334.737/0001-98 

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO 

 
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE (R$) 

 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

TABELA SINAPI 

1 1 
MATERIAIS DIVERSOS: Areia, cadeados, chapa de madeirite, produtos para tratamento da água do chafariz, colas, cordas, fita zebrada, lixas, manga de nível, tijolos em geral, pastas lubrificantes, réguas, sprays, tanques de esfregar roupas e afins.  

R$ 55.000,00 
  2,5 %   

2 1 DERIVADOS DE CONCRETO: Blocos de concreto, paivers, palanque de alambrado, palanques mestres, escoras e afins.  R$ 50.000,00   7 %  
6 1 ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Abraçadeiras, argamassas, assento sanitários, azulejos, balde de pedreiro, R$ 80.000,00  30 %  
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barra de apoio em ferro, buchas, cabides para toalha, cerâmicas, cilindros de fechaduras, coluna para lavatório, corantes xadrez, espuma expansiva, fechaduras, fita anti-derrapante, fita dupla face, forros de PVC, mangueira corrugada, meia cana PVC, mictório, parafusos diversos, papeleira cromada, piso Vinício, portas em geral, rejuntes, silicones vasos, pedra de granito e afins.     
11 1 PEDRA: Peras britas, pedra britas graduada, pedrisco, rachão, pó de pedra, bica corrida e afins.  R$ 45.000,00  3,5 % 

   SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/MF sob Nº 43.943.670/0001-54 

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO 

 
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE (R$) 

 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

TABELA SINAPI 4 1 FERRAGEM: Barras de Ferro de todos os milímetros, ferro coluna armada, malhas de ferro, treliças de ferro e afins.    R$ 35.000,00  10,5 %  
5 1 COBERTURA: Telhas de todos os milímetros, cummeiras de todos os milímetros, parafusos de fixação de telhas, veda calha e afins.  R$ 110.000,00  8,5 %  
7 1 MATERIAL ESTRUTURAL: Cimento, cal hidratado, cal líquidos, cal para pintura, calfino, impermeabilizantes, lonas plásticas, pregos e afins.   R$ 45.000,00  3,5 %  
9 1 PINTURA: Bandejas, fitas crepes, fita veda trinca, cabo de rolo, lixas, massa corrida, pincel, resina acrílica, sela trincas, selador, solventes, texturas, tiner, tintas e afins.  

R$ 120.000,00 
 29 % 

10 1 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL: Betoneiras, andaimes, brocas, carrinho de mão, chaves de fenda, picareta, enxadas, discos de corte, escadas, esmilhadeiras, parafusadeiras, furadeiras, talhadeiras, vassourão e afins.  

R$ 30.000,00 
  12 % 

14 1 VIDROS: Vidro fantasia, vidro tipo espelho, vidro incolor, vidro fume, vidro temperado, porta incolor e afins.  R$ 30.000,00  1 %  
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  ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF sob Nº 07.005.073/0001-15 

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO 

 
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE (R$) 

 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

TABELA SINAPI 

3 1 MATERIAL DE ALAMBRADO: Arame em aço galvanizado, arame ovalado em aço, catracas, rolos de arame de todos os tipos, tela de sombrite, tela para alambrado de todos os tipos, arame recozido e afins.  R$ 35.000,00   21 %  

8 1 

HIDRÁULICO: Abraçadeiras de todos os tipos, adaptadores, adesivos, anéis, caixas de água, caixas de descargas, caixas sanfonadas, cano de descarga longo, cap soldável, cola para cano, curvas, engates, fita veda rosca, flange, hastes plásticas, irrigador, joelhos, junções, kit acessórios plástico, kit acessório metal, kits reparos, lavatório de louça, luvas, mangueiras, nipel paralelo, reduções, registros, sifão, TÊs, torneiras, tubos de pvc, tubo de esgoto, tubo soldável, válvulas plásticas para lavatório e afins.  

R$ 55.000,00 

      32,27 % 

12 1 

ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conduite, buchas para fixação, bocais, cabos flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e tripolar, disjuntores, fitas isolantes, interruptores, lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, soquete, spot, tomada, braços LM3 e LM1, conectores, reatores, torneiras elétricas, refletores de Led, luminárias de Led, mangueiras de led, Led iluminação pública, luminárias de emergências, reatores, tomadas, fios de todos os tipos e afins.   

R$ 250.000,00 

      38,22 % 

  ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/MF sob Nº 43.496.899/0001-98 

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO 

 
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE (R$) 

 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

TABELA SINAPI 13 1 EPI’s: Calçados, óculos, talabarte, cordas, botas, luvas, trava-quedas, máscaras, avental, bonés, mangote de rosca e afins.  R$ 40.000,00  8,12 % 
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BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF sob Nº 37.485.592/0001-99 
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO  

VALOR 
TOTAL DO 
LOTE (R$) 

 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

TABELA SINAPI 
15 1 

EXTINTORES, MATERIAIS PARA 
INCÊNDIO: Extintores CO2, extintores AP, extintores PQ, extintores ABC, extintores BC, mangueiras de incêndio predial, mangueiras de incêndio caminhão pipa e afins.  

R$ 18.000,00 
  7 % 

   Saudade do Iguaçu, 22 de agosto de 2024   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR.                          DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal                                                                                                                                    Alex Sandro da R. Batista                                                                                                                                   Pregoeiro 
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  Proc. Administrativo 22- 2.336/2024

De: Alex B. - SAF - DC

Para: SAF - DC - DL - Divisão de Licitação 

Data: 27/08/2024 às 09:27:14

 

Publicação, Resultado, Homologação e Extrato da Ata - AMP

_

Alex Batista

Assistente Administrativo

Compras/Ouvidoria/Defesa Civil. 

Anexos:

EXTRATO_DA_ATA_pub_AMP.pdf

HOMOLOGACAO_pub_AMP.pdf

RESULTADO_pub_AMP.pdf
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CRISTIELI CEOLIN BAGGIO, CNPJ/MF sob Nº 36.334.737/0001-98

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO VALOR TOTAL DO LOTE

(R$)

PERCENTUAL DE DESCONTO

TABELA SINAPI

1 1 MATERIAIS DIVERSOS: Areia, cadeados, chapa de madeirite, produtos para tratamento da

água do chafariz, colas, cordas, fita zebrada, lixas, manga de nível, tijolos em geral, pastas

lubrificantes, réguas, sprays, tanques de esfregar roupas e afins.

R$ 55.000,00 2,5 %

2 1 DERIVADOS DE CONCRETO: Blocos de concreto, paivers, palanque de alambrado,

palanques mestres, escoras e afins.

R$ 50.000,00 7 %

6 1 ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Abraçadeiras, argamassas, assento sanitários,

azulejos, balde de pedreiro, barra de apoio em ferro, buchas, cabides para toalha, cerâmicas,

cilindros de fechaduras, coluna para lavatório, corantes xadrez, espuma expansiva, fechaduras,

fita anti-derrapante, fita dupla face, forros de PVC, mangueira corrugada, meia cana PVC,

mictório, parafusos diversos, papeleira cromada, piso Vinício, portas em geral, rejuntes, silicones

vasos, pedra de granito e afins.

R$ 80.000,00 30 %

11 1 PEDRA: Peras britas, pedra britas graduada, pedrisco, rachão, pó de pedra, bica corrida e afins. R$ 45.000,00 3,5 %

SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/MF sob Nº 43.943.670/0001-54

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO VALOR TOTAL DO LOTE

(R$)

PERCENTUAL DE DESCONTO

TABELA SINAPI

4 1 FERRAGEM: Barras de Ferro de todos os milímetros, ferro coluna armada, malhas de ferro,

treliças de ferro e afins.

R$ 35.000,00 10,5 %

5 1 COBERTURA: Telhas de todos os milímetros, cummeiras de todos os milímetros, parafusos de

fixação de telhas, veda calha e afins.

R$ 110.000,00 8,5 %

7 1 MATERIAL ESTRUTURAL: Cimento, cal hidratado, cal líquidos, cal para pintura, calfino,

impermeabilizantes, lonas plásticas, pregos e afins.

R$ 45.000,00 3,5 %

9 1 PINTURA: Bandejas, fitas crepes, fita veda trinca, cabo de rolo, lixas, massa corrida, pincel,

resina acrílica, sela trincas, selador, solventes, texturas, tiner, tintas e afins.

R$ 120.000,00 29 %

10 1 FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL: Betoneiras,

andaimes, brocas, carrinho de mão, chaves de fenda, picareta, enxadas, discos de corte, escadas,

esmilhadeiras, parafusadeiras, furadeiras, talhadeiras, vassourão e afins.

R$ 30.000,00 12 %

14 1 VIDROS: Vidro fantasia, vidro tipo espelho, vidro incolor, vidro fume, vidro temperado, porta

incolor e afins.

R$ 30.000,00 1 %

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF sob Nº 07.005.073/0001-15

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO VALOR TOTAL DO LOTE

(R$)

PERCENTUAL DE DESCONTO

TABELA SINAPI

3 1 MATERIAL DE ALAMBRADO: Arame em aço galvanizado, arame ovalado em aço, catracas,

rolos de arame de todos os tipos, tela de sombrite, tela para alambrado de todos os tipos, arame

recozido e afins.

R$ 35.000,00 21 %

8 1 HIDRÁULICO: Abraçadeiras de todos os tipos, adaptadores, adesivos, anéis, caixas de água,

caixas de descargas, caixas sanfonadas, cano de descarga longo, cap soldável, cola para cano,

curvas, engates, fita veda rosca, flange, hastes plásticas, irrigador, joelhos, junções, kit acessórios

R$ 55.000,00 32,27 %

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA PE 051/2024

extrato da Ata de Registro de Preços
 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 051/2024.
VALIDADE: 12 (doze) meses
 
DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e iluminação pública, materiais estruturais, artefato de
cimento, acabamento interno e externo, ferragem e cobertura, EPI’s, vidros, extintores de incêndio, pedra brita, para atender a todas as secretarias e
departamentos municipais.
 
2. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, que exercerá suas atribuições por
intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro.
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
Os preços, a empresa, as quantidades estimadas e as especificações dos objetos registrados na presente Ata encontram-se indicados nos quadros
abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
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plástico, kit acessório metal, kits reparos, lavatório de louça, luvas, mangueiras, nipel paralelo,

reduções, registros, sifão, TÊs, torneiras, tubos de pvc, tubo de esgoto, tubo soldável, válvulas

plásticas para lavatório e afins.

12 1 ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conduite, buchas para fixação, bocais, cabos

flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e tripolar,

disjuntores, fitas isolantes, interruptores, lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, soquete,

spot, tomada, braços LM3 e LM1, conectores, reatores, torneiras elétricas, refletores de Led,

luminárias de Led, mangueiras de led, Led iluminação pública, luminárias de emergências,

reatores, tomadas, fios de todos os tipos e afins.

R$ 250.000,00 38,22 %

ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/MF sob Nº 43.496.899/0001-98

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO VALOR TOTAL DO LOTE

(R$)

PERCENTUAL DE DESCONTO

TABELA SINAPI

13 1 EPI’s: Calçados, óculos, talabarte, cordas, botas, luvas, trava-quedas, máscaras, avental, bonés,

mangote de rosca e afins.

R$ 40.000,00 8,12 %

BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF sob Nº 37.485.592/0001-99

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO VALOR TOTAL DO LOTE

(R$)

PERCENTUAL DE DESCONTO

TABELA SINAPI

15 1 EXTINTORES, MATERIAIS PARA INCÊNDIO: Extintores CO2, extintores AP, extintores

PQ, extintores ABC, extintores BC, mangueiras de incêndio predial, mangueiras de incêndio

caminhão pipa e afins.

R$ 18.000,00 7 %

 

 
Saudade do Iguaçu, 22 de agosto de 2024
 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu – PR
DARLEI TRENTO -
Prefeito Municipal
 
ALEX SANDRO DA R. BATISTA
Pregoeiro

Publicado por:
Alex Sandro da Rosa Batista

Código Identificador:04186A51

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 26/08/2024. Edição 3096
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO PE 051/2024

HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 051/2024
 
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO no sistema, e resultado
do processo licitatório, na modalidade Pregão
ELETRÔNICO nº 051/2024, com abertura em 20 de agosto
2024, não existindo interposição recursal, eu DARLEI
TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a
HOMOLOGAÇÃO do objeto constante do processo
Licitatório Modalidade Pregão ELETRÔNICO nº
051/2024, inclusive o ato de ADJUDICAÇÃO, as seguintes
Empresas:
 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/MF sob
Nº 43.496.899/0001-98.
SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ/MF sob Nº 43.943.670/0001-54.
CRISTIELI CEOLIN BAGGIO, CNPJ/MF sob Nº
36.334.737/0001-98.
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF
sob Nº 07.005.073/0001-15.
BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA
LTDA, CNPJ/MF sob Nº 37.485.592/0001-99.
 
Que apresentaram os menores preços para registro
 
É A DECISÃO.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu.
 
Saudade do Iguaçu dia 22 de agosto de 2024
 
DARLEI TRENTO
Prefeito 

Publicado por:
Alex Sandro da Rosa Batista

Código Identificador:626D626A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/08/2024. Edição 3096
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

EMPRESA LOTE

ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/MF sob Nº

43.496.899/0001-98

13.

SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/MF sob

Nº 43.943.670/0001-54

04, 05, 07, 09, 10, 14.

CRISTIELI CEOLIN BAGGIO, CNPJ/MF sob Nº 36.334.737/0001-98 01, 02, 06, 11.

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF sob Nº

07.005.073/0001-15

03, 08,12.

BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA,

CNPJ/MF sob Nº 37.485.592/0001-99

15.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO PE 051/2024

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 051/2024
 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade
Pregão ELETRÔNICO SRP nº 051/2024, de 05 de agosto de 2024,
com abertura e julgamento em 20 de agosto de 2024 e verificado
que não houve interposição recursal, eu DARLEI TRENTO,
PREFEITO, ADJUDICO os objetos constantes dos seguintes itens,
do Processo Licitatório Modalidade Pregão ELETRÔNICO nº
051/2024 para Registro de Preços, a Empresa, que apresentou os
menores preços, respectivamente conforme segue:
 

 
É A DECISÃO.
 
Saudade do Iguaçu dia 22 de agosto de 2024
 
DARLEI TRENTO
Prefeito

Publicado por:
Alex Sandro da Rosa Batista

Código Identificador:5B35329B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/08/2024. Edição 3096
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Proc. Administrativo 23- 2.336/2024

De: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/08/2024 às 17:54:17

 

Boa Tarde, Documento Assinado 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 09 de abril de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelos Diretores dos Departamentos, conforme consta 

nos autos, para a contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, 

conforme PAE n° 772/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 09 de abril de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 09 de abril de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 772/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento 

interno e externo, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 82.000,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 143.532,23 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 143.532,23 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 147.437,69 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 147.437,69 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 25.700,03 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 25.700,03 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 96.258,54 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 96.258,54 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00.00 0 46.950,79 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 46.950,79 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.24.00.00 940 28.300,00 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 28.300,00 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0 70.000,00 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.26.00.00 0 70.000,00 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.24.00.00 936 3.800,00 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 3.800,00 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 20.600,00 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 20.600,00 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 22.196,24 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 22.196,24 

399 
09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 40.808,47 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 40.808,47 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
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404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 66.953,67 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 66.953,67 

412 
09.04 

16.482 0034 2.046 3.3.90.30.24.00.00 0 29.400,00 

412 16.482 0034 2.046 3.3.90.30.26.00.00 0 29.400,00 

425 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 15.930,00 

425 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 15.930,00 

148 
06.01 

12.361 0006 2.016 3.3.90.30.24.00.00 101 30.000,00 

148 12.361 0006 2.016 3.3.90.30.26.00.00 101 30.000,00 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 6,99 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 6,99 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 423.424,06 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 423.424,06 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 0 110.000,00 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.26.00.00 0 110.000,00 

221 
06.03 

13.392 0014 2.024 3.3.90.30.24.00.00 0 32.828,79 

221 13.392 0014 2.024 3.3.90.30.26.00.00 0 32.828,79 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 75.148,45 

263 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 75.148,45 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 274.364,58 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 274.364,58 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 46.638,94 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 46.638,94 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 357 288.631,37 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 288.631,37 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 27.000,00 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 303 27.000,00 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 3.394,95 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 3.394,95 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 7.368,00 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 7.368,00 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 21.659,70 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 21.659,70 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 9.651,72 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 0 9.651,72 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 15.540,22 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 494 15.540,22 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 353 98.233,73 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 353 98.233,73 

Obs.: Saldo orçamentário em: 09/04/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia  

511 – Taxas – Prestação de Serviços  

940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015 

936 – Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

101 – FUNDEB 60%  

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 
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357 – Incremento Temporário – Custeio Atenção Primária em Saúde 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

353 – PROVIGIA - PR 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

CÓD. VERIFICADOR: KUDU51W5 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior percentual de desconto por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  

 

  

95

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 772/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais para 

acabamento interno e externo, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as 

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

2.2 A licitação será realizada em único lote/grupo.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 
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3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

98

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

99

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor do desconto do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem decrescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
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9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  
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9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

111

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO:  MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total 

Estimado 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO 

E EXTERNO).  
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

3,5% 82.000,00 

Valor Total Estimado 82.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data 

da assinatura, até 10 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Administração e Planejamento 

 

 2.1.1. Justifica-se a aquisição destes materiais, afim de serem utilizados na manutenção, 

conservação, reformas e melhorias dos prédios sob a responsabilidade deste Departamento. 

 

2.1.2. Atualmente estão sob a responsabilidade deste Departamento, o Paço Municipal, o 

Almoxarifado, a Rodoviária Municipal a Casa Mortuária e a parte superior do prédio onde está localizado 
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o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, que necessitam da manutenção permanente pelo Poder Público, 

mediante a realização dos serviços objeto dessa licitação. 

 

 2.1.3. Estas construções basicamente são antigas, necessitando de manutenção, conservação, 

reformas e melhorias de forma periódica, visto o princípio da continuidade dos serviços, face ao interesse 

público presente nesta necessidade, o que se traduz na melhoria dos ambientes, pois quando as estruturas 

apresentam-se adequadas e de boa qualidade, demonstra o empenho da Administração em manter esses 

espaços em perfeitas condições, tanto para os servidores desempenharem suas atividades adequadamente 

ou para os usuários no atendimento de suas necessidades, e que ao final, sejam estes os maiores 

beneficiados.  

 

 2.1.4. Também será atendida à Emenda de Bancada nº 08/2024, de iniciativa da Vereadora Vera 

Lúcia Cecchin Dapont, que se trata da reforma/manutenção da sala onde está sediado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. 

 

 2.1.5. Desta forma, entende-se que a melhor solução para se evitar a degradação destes 

patrimônios, é a prevenção, o que inclui a manutenção preventiva e corretiva. 

 

2.1.6. Com relação ao quantitativo, está previsto o cumprimento da Emenda de Bancada acima 

citada, sendo o restante mera estimativa para utilização nos demais prédios, já que não há como prever 

um valor preciso que será utilizado no espaço de tempo de vigência do futuro contrato, visto que, do PE - 

053/2024, o qual está vigente até 10/10/2025, a previsão contida nele não supriu as necessidades neste 

item, esgotando-se muito antes de seu vencimento, sendo consumido todo o previsto pela administração 

anterior, havendo, portanto, a necessidade de abertura de novo processo licitatório para suprir as 

necessidades até 10/10/2025. 

 

2.1.7. Desta forma, entende-se que temos que manter licitado um quantitativo mínimo, pois não 

podemos ficar sem a possibilidade de adquiri-los, uma vez que sem a contratação de empresa para o 

fornecimento, correremos o risco de paralisar ou prejudicar trabalhos essenciais ao desenvolvimento das 

atividades do departamento. 

 

2.2. Departamento de Assistência Social 

 

2.2.1. Considerando a necessidade de realizar a manutenção dos equipamentos vinculados ao 

Departamento Municipal de Assistência Social, que possuem sede própria, sendo: Abrigo Institucional 

(Casa Lar), Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centro de Convivência da Assistência 

Social (Escola Oficina); 

 

2.2.2. Considerando que o Município de Marmeleiro, baseado na Lei nº 1.771, de 11 de março de 

2011, através do Departamento Municipal de Assistência Social mantem o Benefício Eventual Auxílio 

Habitação, que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 

fundamentação dos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos; 

 

2.2.3. Considerando a Lei Municipal nº 1.771, de 11 de março de 2011, em sua Seção V – do 

Benefício Auxílio Habitação Artigo 13. O benefício será concedido sob forma de repasse de materiais de 

construção. 

 

2.2.4. Considerando que não temos a previsão exata de gastos e podendo ocorrerem calamidades, 

emergências, desastres ambientais, presume-se um valor máximo em cada item a requisitar. 

 

2.3. Departamento de Educação e Cultura 
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2.3.1. A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos 

materiais, para a manutenção e conservação dos prédios públicos. 

 

2.3.2. Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos 

trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios 

públicos de responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares 

desfrutarem, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

 

2.3.3. A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor 

imagem da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, 

traduz o empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que 

o desgaste dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a 

solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e 

corretiva. 

 

2.3.4. Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar 

os recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência 

na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

 

2.3.5. Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que se trata de estimativa, baseada na 

demanda levantada pelo Departamento junto às 08 (oito) unidades escolares e demais locais públicos 

onde apuramos as quantidades necessárias para serem contratadas. Para isso verificou-se o saldo do 

último contrato, afim de verificar utilização no período de 12 meses (vigência do contrato). A quantidade 

solicitada é uma estimativa fundamentada na análise da demanda anterior, levando em consideração o 

histórico de utilização durante a vigência do último contrato optou-se por manter a quantidade para o ano 

de 2025/2026. 

 

2.4. Departamento de Saúde 

 
 2.4.1. A aquisição de materiais de construção se faz necessária devido a possibilidade 
intercorrências ocasionadas por intempéries e afins, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço 
em saúde, também visando sua manutenção, ampliações, reformas e futuras construções, bem como as 
que já estão em andamento no departamento, visando serviços/obras a serem realizadas, torna-se 
necessária a aquisição dos itens descritos neste documento. 
 
 2.4.2. Entendemos que para a realização de serviços de manutenção e execução de novas 
edificações com qualidade e rapidez é necessário ter à disposição materiais para assim ter um resultado 
satisfatório, tanto na parte hidráulica, na manutenção estrutural predial e na parte elétrica conforme 
descrito abaixo. 
 

2.4.3. Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 

quanto à estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações 

anteriores do mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da 

Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

2.4.4. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

117

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para o lote/grupo 01, deste processo a participação é para ampla concorrência. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

4.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

 
4.4.2. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como 

orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 

faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço 

permanecerá inalterado. 

 

4.4.3. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota 

de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

 

4.4.4. Entende-se por: 

 

a) ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 

cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia 

sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, argamassa, separador, vidros temperados, porta 

externa/interna, forro de pvc e afins. 

 

ATRAVÉS DO APLICATIVO NOTA PARANÁ – MENOR PREÇO: 
 

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO seja menor que o descrito no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, 

localizada no sítio: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, este valor será tomado como 

base para aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). 

 

Na ausência de registro de preço dos materiais a serem adquiridos no Aplicativo Nota Paraná – 

MENOR PREÇO com potenciais fornecedores da Região Sudoeste do Paraná e/ou Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), serão feitos orçamentos no comércio 

local, indicando a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto 

proposto, do qual será auferido por servidor designado pela administração. 
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O valor a ser praticado pelo fornecedor não pode ser superior ao menor valor de mercado 

pesquisado no aplicativo Menor Preço – Nota Paraná, desconsiderando valores promocionais. 

 

Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da Nota Paraná – MENOR 

PREÇO e/ou SINAPI e/ou orçamentos no comércio local, deverá ser aplicado o percentual de desconto 

firmado através da(s) ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o 

Estado do Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 

Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na ordem 

de compra, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida pela 

CONTRATADA. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.17. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 

especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 

 

5.18. Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e 

transporte. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada ou total e deverá ser entregue junto ao local 

indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos será, em local a ser indicado pelo responsável pela solicitação 

dos produtos na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Everton José Mainardi e Rogério Pereira de Melo. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  
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8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Administração e Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
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90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 

LOTE/GRUPO, através da modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.24.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.26.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.24.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 

412 
09.04 

16.482 0034 2.046 3.3.90.30.24.00.00 0 

412 16.482 0034 2.046 3.3.90.30.26.00.00 0 

425 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

425 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

148 
06.01 

12.361 0006 2.016 3.3.90.30.24.00.00 101 

148 12.361 0006 2.016 3.3.90.30.26.00.00 101 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 0 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.26.00.00 0 

221 
06.03 

13.392 0014 2.024 3.3.90.30.24.00.00 0 

221 13.392 0014 2.024 3.3.90.30.26.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

263 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 
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265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 494 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 353 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 353 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 
Percentual 

de Desconto 

Valor Total 

estimado 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO 

E EXTERNO).  
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

% 82.0000,00 

Valor Total Estimado 82.000,00 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
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.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e 

externo, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

desconto proposto 

Valor 

Total 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO E 

EXTERNO).  

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 

NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

% 82.000,00 

Valor Total Estimado 82.000,00 

         

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº **/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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2.5. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como orientação 

para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No 

caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço permanecerá inalterado. 

 

2.6. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota de 

empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

 

2.7. Entende-se por: 

 

2.7.1. ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 

cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia sanitária, 

divisórias, granito, rodapé, rejunte, argamassa, separador, vidros temperados, porta externa/interna, forro 

de pvc e afins. 

 

2.8. ATRAVÉS DO APLICATIVO NOTA PARANÁ – MENOR PREÇO: 

 

2.8.1. Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO seja menor que o descrito no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, 

localizada no sítio: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, este valor será tomado como 

base para aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). 

 

2.8.2. Na ausência de registro de preço dos materiais a serem adquiridos no Aplicativo Nota Paraná – 

MENOR PREÇO com potenciais fornecedores da Região Sudoeste do Paraná e/ou Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), serão feitos orçamentos no comércio local, 

indicando a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto proposto, do 

qual será auferido por servidor designado pela administração. 

 

2.8.3. O valor a ser praticado pelo FORNECEDOR não pode ser superior ao menor valor de mercado 

pesquisado no aplicativo Menor Preço – Nota Paraná, desconsiderando valores promocionais. 

 

2.8.4. Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da Nota Paraná – 

MENOR PREÇO e/ou SINAPI e/ou orçamentos no comércio local, deverá ser aplicado o percentual de 

desconto firmado através da(s) ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE 

para o Estado do Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 

2.8.5. Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na 

ordem de compra, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida pelo 

FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data da assinatura, até 10 de outubro de 2025, 

podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 
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CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.24.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.26.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.24.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 
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412 
09.04 

16.482 0034 2.046 3.3.90.30.24.00.00 0 

412 16.482 0034 2.046 3.3.90.30.26.00.00 0 

425 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

425 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

148 
06.01 

12.361 0006 2.016 3.3.90.30.24.00.00 101 

148 12.361 0006 2.016 3.3.90.30.26.00.00 101 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 0 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.26.00.00 0 

221 
06.03 

13.392 0014 2.024 3.3.90.30.24.00.00 0 

221 13.392 0014 2.024 3.3.90.30.26.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

263 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 494 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 353 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 353 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, em local a ser indicado pelo responsável pela solicitação dos 

produtos na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 

especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 

 

10.18. Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
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11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, Everton José 

Mainardi e Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
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b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 
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 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 05 de maio de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 772/2025 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 112/2025 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto 

vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 

materiais para manutenção geral (acabamento interno e externo), conforme requerimento dos 

Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento, Assistência Social, Educação 

e Cultura e Saúde. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

145



 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

4 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital concede no item 3.6 o tratamento favorecido para microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte, estando contempladas as regras da Lei n.º 123/2006.  

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 
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Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

CÓD. VERIFICADOR: KUDU51W5 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 16/05/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior percentual de desconto por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 772/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/05/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais para 

acabamento interno e externo, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as 

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

16 de maio de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 16 de maio de 2025 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

2.2 A licitação será realizada em único lote/grupo.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 
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3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor do desconto do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem decrescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
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9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  
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9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

 

Marmeleiro, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO:  MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

 Lote/Grupo 01 

Item Descrição 

Percentual 

de desconto 

mínimo 

Valor Total 

Estimado 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO 

E EXTERNO).  
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

3,5% 82.000,00 

Valor Total Estimado 82.000,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data 

da assinatura, até 10 de outubro de 2025, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Administração e Planejamento 

 

 2.1.1. Justifica-se a aquisição destes materiais, afim de serem utilizados na manutenção, 

conservação, reformas e melhorias dos prédios sob a responsabilidade deste Departamento. 
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2.1.2. Atualmente estão sob a responsabilidade deste Departamento, o Paço Municipal, o 

Almoxarifado, a Rodoviária Municipal a Casa Mortuária e a parte superior do prédio onde está localizado 

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, que necessitam da manutenção permanente pelo Poder Público, 

mediante a realização dos serviços objeto dessa licitação. 

 

 2.1.3. Estas construções basicamente são antigas, necessitando de manutenção, conservação, 

reformas e melhorias de forma periódica, visto o princípio da continuidade dos serviços, face ao interesse 

público presente nesta necessidade, o que se traduz na melhoria dos ambientes, pois quando as estruturas 

apresentam-se adequadas e de boa qualidade, demonstra o empenho da Administração em manter esses 

espaços em perfeitas condições, tanto para os servidores desempenharem suas atividades adequadamente 

ou para os usuários no atendimento de suas necessidades, e que ao final, sejam estes os maiores 

beneficiados.  

 

 2.1.4. Também será atendida à Emenda de Bancada nº 08/2024, de iniciativa da Vereadora Vera 

Lúcia Cecchin Dapont, que se trata da reforma/manutenção da sala onde está sediado o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. 

 

 2.1.5. Desta forma, entende-se que a melhor solução para se evitar a degradação destes 

patrimônios, é a prevenção, o que inclui a manutenção preventiva e corretiva. 

 

2.1.6. Com relação ao quantitativo, está previsto o cumprimento da Emenda de Bancada acima 

citada, sendo o restante mera estimativa para utilização nos demais prédios, já que não há como prever 

um valor preciso que será utilizado no espaço de tempo de vigência do futuro contrato, visto que, do PE - 

053/2024, o qual está vigente até 10/10/2025, a previsão contida nele não supriu as necessidades neste 

item, esgotando-se muito antes de seu vencimento, sendo consumido todo o previsto pela administração 

anterior, havendo, portanto, a necessidade de abertura de novo processo licitatório para suprir as 

necessidades até 10/10/2025. 

 

2.1.7. Desta forma, entende-se que temos que manter licitado um quantitativo mínimo, pois não 

podemos ficar sem a possibilidade de adquiri-los, uma vez que sem a contratação de empresa para o 

fornecimento, correremos o risco de paralisar ou prejudicar trabalhos essenciais ao desenvolvimento das 

atividades do departamento. 

 

2.2. Departamento de Assistência Social 

 

2.2.1. Considerando a necessidade de realizar a manutenção dos equipamentos vinculados ao 

Departamento Municipal de Assistência Social, que possuem sede própria, sendo: Abrigo Institucional 

(Casa Lar), Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centro de Convivência da Assistência 

Social (Escola Oficina); 

 

2.2.2. Considerando que o Município de Marmeleiro, baseado na Lei nº 1.771, de 11 de março de 

2011, através do Departamento Municipal de Assistência Social mantem o Benefício Eventual Auxílio 

Habitação, que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 

fundamentação dos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos; 

 

2.2.3. Considerando a Lei Municipal nº 1.771, de 11 de março de 2011, em sua Seção V – do 

Benefício Auxílio Habitação Artigo 13. O benefício será concedido sob forma de repasse de materiais de 

construção. 

 

2.2.4. Considerando que não temos a previsão exata de gastos e podendo ocorrerem calamidades, 

emergências, desastres ambientais, presume-se um valor máximo em cada item a requisitar. 

 

2.3. Departamento de Educação e Cultura 
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2.3.1. A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos 

materiais, para a manutenção e conservação dos prédios públicos. 

 

2.3.2. Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos 

trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios 

públicos de responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares 

desfrutarem, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

 

2.3.3. A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor 

imagem da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, 

traduz o empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que 

o desgaste dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a 

solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e 

corretiva. 

 

2.3.4. Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar 

os recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência 

na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

 

2.3.5. Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que se trata de estimativa, baseada na 

demanda levantada pelo Departamento junto às 08 (oito) unidades escolares e demais locais públicos 

onde apuramos as quantidades necessárias para serem contratadas. Para isso verificou-se o saldo do 

último contrato, afim de verificar utilização no período de 12 meses (vigência do contrato). A quantidade 

solicitada é uma estimativa fundamentada na análise da demanda anterior, levando em consideração o 

histórico de utilização durante a vigência do último contrato optou-se por manter a quantidade para o ano 

de 2025/2026. 

 

2.4. Departamento de Saúde 

 
 2.4.1. A aquisição de materiais de construção se faz necessária devido a possibilidade 
intercorrências ocasionadas por intempéries e afins, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço 
em saúde, também visando sua manutenção, ampliações, reformas e futuras construções, bem como as 
que já estão em andamento no departamento, visando serviços/obras a serem realizadas, torna-se 
necessária a aquisição dos itens descritos neste documento. 
 
 2.4.2. Entendemos que para a realização de serviços de manutenção e execução de novas 
edificações com qualidade e rapidez é necessário ter à disposição materiais para assim ter um resultado 
satisfatório, tanto na parte hidráulica, na manutenção estrutural predial e na parte elétrica conforme 
descrito abaixo. 
 

2.4.3. Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 

quanto à estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações 

anteriores do mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da 

Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

2.4.4. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para o lote/grupo 01, deste processo a participação é para ampla concorrência. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. REQUISITOS COMPLEMENTARES:  

 

4.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

 
4.4.2. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como 

orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 

faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço 

permanecerá inalterado. 

 

4.4.3. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota 

de empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

 

4.4.4. Entende-se por: 

 

a) ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 

cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia 

sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, argamassa, separador, vidros temperados, porta 

externa/interna, forro de pvc e afins. 

 

ATRAVÉS DO APLICATIVO NOTA PARANÁ – MENOR PREÇO: 
 

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO seja menor que o descrito no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, 

localizada no sítio: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, este valor será tomado como 

base para aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). 

 

Na ausência de registro de preço dos materiais a serem adquiridos no Aplicativo Nota Paraná – 

MENOR PREÇO com potenciais fornecedores da Região Sudoeste do Paraná e/ou Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), serão feitos orçamentos no comércio 
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local, indicando a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto 

proposto, do qual será auferido por servidor designado pela administração. 

 

O valor a ser praticado pelo fornecedor não pode ser superior ao menor valor de mercado 

pesquisado no aplicativo Menor Preço – Nota Paraná, desconsiderando valores promocionais. 

 

Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da Nota Paraná – MENOR 

PREÇO e/ou SINAPI e/ou orçamentos no comércio local, deverá ser aplicado o percentual de desconto 

firmado através da(s) ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o 

Estado do Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 

Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na ordem 

de compra, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida pela 

CONTRATADA. 

 

4.5 JUSTIFICATIVA PARA O JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

POR LOTE/GRUPO: 

 

4.5.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO POR LOTE/GRUPO, pelas seguintes razões: 

 
4.5.2. Padronização e Uniformidade: A aquisição dos materiais de acabamento em um único 

lote/grupo assegura que todos os produtos utilizados sejam da mesma marca e qualidade, garantindo a 

padronização estética e funcional da obra. A uniformidade entre os materiais contribui para a durabilidade 

e a eficiência do acabamento, além de evitar incompatibilidades entre diferentes fornecedores. 

 

4.5.3. Economia de Escala: A compra em lote/grupo único permite uma negociação mais 

vantajosa, com possibilidade de obtenção de preços mais competitivos devido à quantidade maior 

adquirida. Isso pode resultar em uma redução nos custos totais da aquisição. 

 

4.5.4. Facilidade de Logística e Gestão: A centralização de todos os materiais em um único 

lote/grupo facilita o controle e a gestão do processo de aquisição e distribuição dos materiais, evitando 

possíveis falhas ou atrasos que poderiam ocorrer se os materiais fossem adquiridos de diferentes 

fornecedores em lotes separados. 

 

4.5.5. Garantia de Entrega Simultânea: Ao optar por um único lote/grupo, é possível garantir que 

todos os materiais necessários para a conclusão das obras estejam disponíveis ao mesmo tempo, sem o 

risco de atraso na entrega de um ou outro item. Isso favorece o cumprimento do cronograma. 

 

4.5.6. Simplificação do Processo Licitatório: A realização do pregão com um único lote/grupo 

simplifica o processo licitatório, já que evita a fragmentação dos itens, possibilitando maior agilidade e 

redução da burocracia envolvida na aquisição de múltiplos itens separados. 

 

4.5.7. Risco Reduzido de Descontinuidade no Fornecimento: A compra em um único lote/grupo 

minimiza o risco de descontinuidade de fornecimento, uma vez que o fornecedor contratado se 

responsabiliza por todos os materiais necessários, garantindo maior comprometimento e continuidade no 

fornecimento. 

 

4.5.8. Por estas razões, a escolha por realizar o pregão para aquisição de materiais de acabamento 

em um único lote/grupo é a alternativa mais vantajosa, tanto do ponto de vista econômico quanto 

logístico, garantindo a execução eficiente do projeto e o cumprimento dos requisitos de qualidade e prazo. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 
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5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.17. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 

especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 

 

5.18. Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e 

transporte. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada ou total e deverá ser entregue junto ao local 

indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos será, em local a ser indicado pelo responsável pela solicitação 

dos produtos na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
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Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Everton José Mainardi e Rogério Pereira de Melo. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Administração e Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 
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9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 

LOTE/GRUPO, através da modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 
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60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.24.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.26.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.24.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 

412 
09.04 

16.482 0034 2.046 3.3.90.30.24.00.00 0 

412 16.482 0034 2.046 3.3.90.30.26.00.00 0 

425 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

425 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

148 
06.01 

12.361 0006 2.016 3.3.90.30.24.00.00 101 

148 12.361 0006 2.016 3.3.90.30.26.00.00 101 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 0 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.26.00.00 0 

221 
06.03 

13.392 0014 2.024 3.3.90.30.24.00.00 0 

221 13.392 0014 2.024 3.3.90.30.26.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

263 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 0 
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342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 494 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 353 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 353 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 
Percentual 

de Desconto 

Valor Total 

estimado 

Lote/Grupo 01 – ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO 

E EXTERNO).  
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO 

APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

% 82.0000,00 

Valor Total Estimado 82.000,00 

 

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
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.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 019/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 019/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e 

externo, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Descrição 
Percentual de 

desconto proposto 

Valor 

Total 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO 

1 

Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO INTERNO E 

EXTERNO).  

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS 

NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ. 

% 82.000,00 

Valor Total Estimado 82.000,00 

         

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 019/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 
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2.5. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como orientação 

para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No 

caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço permanecerá inalterado. 

 

2.6. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota de 

empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

 

2.7. Entende-se por: 

 

2.7.1. ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 

cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia sanitária, 

divisórias, granito, rodapé, rejunte, argamassa, separador, vidros temperados, porta externa/interna, forro 

de pvc e afins. 

 

2.8. ATRAVÉS DO APLICATIVO NOTA PARANÁ – MENOR PREÇO: 

 

2.8.1. Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná – MENOR PREÇO seja menor que o descrito no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, 

localizada no sítio: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, este valor será tomado como 

base para aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). 

 

2.8.2. Na ausência de registro de preço dos materiais a serem adquiridos no Aplicativo Nota Paraná – 

MENOR PREÇO com potenciais fornecedores da Região Sudoeste do Paraná e/ou Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), serão feitos orçamentos no comércio local, 

indicando a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto proposto, do 

qual será auferido por servidor designado pela administração. 

 

2.8.3. O valor a ser praticado pelo FORNECEDOR não pode ser superior ao menor valor de mercado 

pesquisado no aplicativo Menor Preço – Nota Paraná, desconsiderando valores promocionais. 

 

2.8.4. Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da Nota Paraná – 

MENOR PREÇO e/ou SINAPI e/ou orçamentos no comércio local, deverá ser aplicado o percentual de 

desconto firmado através da(s) ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE 

para o Estado do Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 

2.8.5. Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na 

ordem de compra, a MARCA pesquisada, a qual deverá obrigatoriamente ser fornecida pelo 

FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data da assinatura, até 10 de outubro de 2025, 

podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 
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CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

58 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.26.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.26.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.24.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.26.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.24.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.26.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.24.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.26.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.24.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.26.00.00 936 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

393 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.24.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.26.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.24.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.26.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.26.00.00 0 
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412 
09.04 

16.482 0034 2.046 3.3.90.30.24.00.00 0 

412 16.482 0034 2.046 3.3.90.30.26.00.00 0 

425 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.24.00.00 0 

425 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.26.00.00 0 

148 
06.01 

12.361 0006 2.016 3.3.90.30.24.00.00 101 

148 12.361 0006 2.016 3.3.90.30.26.00.00 101 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.26.00.00 103 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.24.00.00 0 

208 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.26.00.00 0 

221 
06.03 

13.392 0014 2.024 3.3.90.30.24.00.00 0 

221 13.392 0014 2.024 3.3.90.30.26.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

263 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 0 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 303 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 357 

583 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.26.00.00 357 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 303 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.26.00.00 494 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

320 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.24.00.00 303 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.26.00.00 303 

341 

08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 494 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 494 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.24.00.00 353 

588 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.26.00.00 353 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao  

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, em local a ser indicado pelo responsável pela solicitação dos 

produtos na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do 

FORNECEDOR. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de Preços, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 

de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 

especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 

 

10.18. Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
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11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, Everton José 

Mainardi e Rogério Pereira de Melo. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
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b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 
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 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 05 de maio de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 

CÓD. VERIFICADOR: KUDU51W5 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Maior percentual de desconto por lote/grupo. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de maio de 2025. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 16 de maio de 2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16 de maio de 2025. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90019/2025-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Peças E Acessórios Ferramentas

Descrição Detalhada: Peças E Acessórios Ferramentas Tipo: Clipe Prendedor, Material: Ferro, Aplicação: Ferramentaria Em Geral, Adicionais:
Mosquetão Em Nylon

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 82.000,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90019/2025-000 SRP UASG 454524 (1/1)05/05/2025  15:18
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal e, em conformidade com a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a servidora pública, Sra. Luana Zardinelo, Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, CPF 114.***.***-76, para atuar como ponto de apoio ao Projeto de Parceria Público-Privada (PPP) dos Resíduos 
Sólidos urbanos RSU, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste – CONSUD. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, PR, 05 de maio de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: 50.464.193 EDNEIA MICRONI CAVALCANTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem 
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos amistosos e competições organizadas e/ou apoiadas 
pelo Departamento de Esportes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com 
o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 30 Serviços 

Execução de serviços de arbitragem para Campeonatos de Bocha 
e Bolão.  
Serão necessários para cada jogo: 
01 (um) Árbitro e 01 (um) Anotador. 

110,00 3.300,00 

Valor Total Estimado 3.300,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade a contar da data da assinatura, até 10 de fevereiro de 2026, 
podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de abril de 2025. 
 
Marmeleiro, 30 de abril de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2025 CÓD. VERIFICADOR: KUDU51W5 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Maior percentual de desconto por lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para acabamento interno e externo, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de maio de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 16 de maio de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16 de maio de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
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Início 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 05 de maio de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 04/2025 – D.M.A.R.H, DE 05 DE MAIO DE 2025 – NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE 
LOTES URBANOS 

  
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no Código de Posturas 
do Município, NOTIFICA os proprietários dos imóveis a seguir identificados, para que promovam a LIMPEZA DOS LOTES 
BALDIOS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de autuação e aplicação de multa de 15 (quinze) Unidades 
Fiscais do Município (R$ 1.064,55), sem prejuízo da cobrança do serviço de limpeza do imóvel: 
 

Nome Endereço Quadra Lote 

Edenilson Carvalho de Paula Rua Uirapuru 0026 0025 

Matheus Henrique Padilha da Silva Rua Uirapuru 0027 0010 

Lourenço Clovis Guimarães  Rua São Leopoldo 0110 0001 

 
Marmeleiro, aos 05 de maio de 2025  
 
LUANA APARECIDA ZARDINELO 
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  
 

RESOLUÇÃO DE CONVOCAÇÃO DA XVI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - RESOLUÇÃO Nº 04, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a convocação da XVI Conferência Municipal de Assistência Social de 2025 no município de 
Marmeleiro – PR. 
 
Considerando o artigo 203 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que define que a assistência social 
será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e define seus objetivos; 
 
Considerando o artigo 204 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que define que as ações 
governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos 
no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes de descentralização político-
administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; e participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os 
níveis; 
 
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), que dispõe a 
organização da Assistência Social e dá outras providências e suas atualizações (Lei nº 12. 345de 2011 e Lei nº 13, 982 
de 2020; 
 
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social (Loas), que define no art. 
16, que os conselhos municipais, assim como os estaduais, do Distrito Federal e Conselho Nacional são instâncias 
deliberativas do SUAS, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil; 
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